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RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE PITANGA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 3.103.285,71 2.179.980,74 923.304,97

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS 
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 43.583.966,17 27.841.115,16 15.742.851,01

Investimentos 42.045.135,20 26.400.827,27 15.644.307,93

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 1.538.830,97 1.440.287,89 98.543,08

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 43.583.966,17 27.841.115,16 15.742.851,01

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I) 40.480.680,46 25.661.134,42 14.819.546,04

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24/jan/2022 as 09h e 11m. Nota: 

Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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Função/Subfunção
Dotação 
Inicial

Dotação 
Atualizada 

(a)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(f)

No Periodo Até o 
Periodo (b)

%
(b/total b)

No Periodo Até o 
Periodo (d)

%
(d/total d)

DESPESAS EXCETO
INTRA-ORÇAMENTARIA

91.314.527,00 150.766.545,13 18.479.561,91 116.152.265,43 96,94 34.614.279,70 20.935.880,35 96.629.521,69 96,34 54.137.023,44 19.522.743,74

LEGISLATIVA 4.609.000,00 4.009.000,00 579.437,50 3.054.896,66 2,55 954.103,34 577.105,05 3.040.896,66 3,03 968.103,34 14.000,00
Ação Legislativa 4.609.000,00 4.009.000,00 579.437,50 3.054.896,66 2,55 954.103,34 577.105,05 3.040.896,66 3,03 968.103,34 14.000,00

JUDICIÁRIA 761.000,00 705.000,00 127.435,73 685.792,59 0,57 19.207,41 127.706,91 685.792,59 0,68 19.207,41 0,00
Defesa do Interesse Público no Processo 761.000,00 705.000,00 127.435,73 685.792,59 0,57 19.207,41 127.706,91 685.792,59 0,68 19.207,41 0,00
Judiciário

ESSENCIAL À JUSTIÇA 115.100,00 196.822,33 59.892,86 162.850,02 0,14 33.972,31 59.892,86 162.850,02 0,16 33.972,31 0,00
Defesa do Interesse Público no Processo 115.100,00 196.822,33 59.892,86 162.850,02 0,14 33.972,31 59.892,86 162.850,02 0,16 33.972,31 0,00
Judiciário

ADMINISTRAÇÃO 7.392.700,00 8.345.483,12 1.344.629,58 7.344.345,09 6,13 1.001.138,03 1.478.195,23 7.344.345,09 7,32 1.001.138,03 0,00
Planejamento e Orçamento 887.000,00 1.181.000,00 224.489,35 1.127.211,21 0,94 53.788,79 249.090,85 1.127.211,21 1,12 53.788,79 0,00
Administração Geral 4.141.700,00 4.858.983,12 661.881,73 4.124.949,70 3,44 734.033,42 756.007,98 4.124.949,70 4,11 734.033,42 0,00
Administração Financeira 2.041.000,00 1.993.500,00 399.883,70 1.802.242,22 1,50 191.257,78 414.721,60 1.802.242,22 1,80 191.257,78 0,00
Controle Externo 88.000,00 88.000,00 14.748,85 78.660,34 0,07 9.339,66 14.748,85 78.660,34 0,08 9.339,66 0,00
Comunicação Social 235.000,00 224.000,00 43.625,95 211.281,62 0,18 12.718,38 43.625,95 211.281,62 0,21 12.718,38 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.698.550,00 5.221.347,41 669.019,16 3.972.588,29 3,32 1.248.759,12 791.221,60 3.961.967,21 3,95 1.259.380,20 10.621,08
Administração Geral 385.000,00 371.000,00 64.589,69 343.982,60 0,29 27.017,40 67.912,02 343.982,60 0,34 27.017,40 0,00
Assistência ao Idoso 32.500,00 32.500,00 0,00 21.432,75 0,02 11.067,25 0,00 21.432,75 0,02 11.067,25 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 43.000,00 229.819,31 0,00 24.636,00 0,02 205.183,31 0,00 24.636,00 0,02 205.183,31 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 629.800,00 768.315,68 82.385,27 410.194,05 0,34 358.121,63 119.491,05 407.530,30 0,41 360.785,38 2.663,75
Assistência Comunitária 2.588.250,00 3.799.712,42 522.044,20 3.172.342,89 2,65 627.369,53 603.818,53 3.164.385,56 3,15 635.326,86 7.957,33
Habitação Urbana 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 14.396.909,00 14.855.532,28 2.696.171,72 13.998.014,89 11,68 857.517,39 2.732.459,57 13.998.014,89 13,96 857.517,39 0,00
Administração Geral 634.000,00 634.000,00 105.595,15 577.865,05 0,48 56.134,95 109.523,48 577.865,05 0,58 56.134,95 0,00
Previdência do Regime Estatutário 13.762.909,00 14.221.532,28 2.590.576,57 13.420.149,84 11,20 801.382,44 2.622.936,09 13.420.149,84 13,38 801.382,44 0,00

SAÚDE 15.695.706,75 39.729.562,00 3.678.237,62 34.693.274,32 28,95 5.036.287,68 4.111.724,99 21.911.788,10 21,85 17.817.773,90 12.781.486,22
Administração Geral 127.000,00 353.681,34 20.317,52 304.678,05 0,25 49.003,29 20.317,52 304.678,05 0,30 49.003,29 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 28.000,00 56.000,00 0,00 2.788,00 0,00 53.212,00 0,00 2.788,00 0,00 53.212,00 0,00
Atenção Básica 12.961.606,75 34.136.163,28 3.034.004,88 29.833.421,91 24,90 4.302.741,37 3.364.229,98 17.105.542,69 17,05 17.030.620,59 12.727.879,22
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.927.900,00 4.644.517,38 537.015,77 4.221.195,17 3,52 423.322,21 690.006,71 4.219.508,55 4,21 425.008,83 1.686,62
Vigilância Sanitária 104.000,00 109.000,00 1.181,65 51.150,06 0,04 57.849,94 1.423,48 49.200,18 0,05 59.799,82 1.949,88
Vigilância Epidemiológica 547.200,00 430.200,00 85.717,80 280.041,13 0,23 150.158,87 35.747,30 230.070,63 0,23 200.129,37 49.970,50

EDUCAÇÃO 24.149.411,25 34.274.067,76 7.978.796,60 26.178.466,87 21,85 8.095.600,89 6.810.787,25 23.724.563,53 23,65 10.549.504,23 2.453.903,34
Administração Geral 106.000,00 165.326,00 23.808,25 148.465,29 0,12 16.860,71 42.577,17 148.465,29 0,15 16.860,71 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
Alimentação e Nutrição 700.400,00 1.337.891,32 84.177,01 1.022.315,36 0,85 315.575,96 223.837,98 1.022.315,36 1,02 315.575,96 0,00
Ensino Fundamental 20.047.011,25 28.802.664,92 6.920.400,51 21.676.086,45 18,09 7.126.578,47 5.593.961,27 19.222.183,11 19,16 9.580.481,81 2.453.903,34
Ensino Profissional 0,00 97.451,24 0,00 97.451,24 0,08 0,00 0,00 97.451,24 0,10 0,00 0,00
Ensino Superior 701.000,00 501.000,00 12.005,74 122.677,97 0,10 378.322,03 12.005,74 122.677,97 0,12 378.322,03 0,00
Educação Infantil 2.545.000,00 3.319.734,28 938.405,09 3.111.470,56 2,60 208.263,72 938.405,09 3.111.470,56 3,10 208.263,72 0,00
Educação de Jovens e Adultos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00

CULTURA 363.200,00 436.271,18 56.454,13 283.821,79 0,24 152.449,39 56.697,39 283.821,79 0,28 152.449,39 0,00
Difusão Cultural 363.200,00 436.271,18 56.454,13 283.821,79 0,24 152.449,39 56.697,39 283.821,79 0,28 152.449,39 0,00

URBANISMO 5.505.300,00 16.216.616,87 -827.191,12 11.447.333,85 9,55 4.769.283,02 1.425.344,69 9.722.531,76 9,69 6.494.085,11 1.724.802,09
Administração Geral 130.000,00 176.200,00 70.254,05 166.547,71 0,14 9.652,29 70.254,05 164.547,71 0,16 11.652,29 2.000,00
Infra-Estrutura Urbana 139.600,00 10.222.416,87 -1.738.893,47 5.968.257,76 4,98 4.254.159,11 281.406,80 4.267.658,74 4,25 5.954.758,13 1.700.599,02
Serviços Urbanos 5.235.700,00 5.818.000,00 841.448,30 5.312.528,38 4,43 505.471,62 1.073.683,84 5.290.325,31 5,27 527.674,69 22.203,07

GESTÃO AMBIENTAL 2.059.650,00 2.459.075,57 291.014,46 2.038.649,49 1,70 420.426,08 379.683,69 2.038.649,49 2,03 420.426,08 0,00
Administração Geral 109.000,00 102.000,00 15.544,87 87.423,62 0,07 14.576,38 15.744,87 87.423,62 0,09 14.576,38 0,00
Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 1.950.650,00 2.357.075,57 275.469,59 1.951.225,87 1,63 405.849,70 363.938,82 1.951.225,87 1,95 405.849,70 0,00

AGRICULTURA 1.622.200,00 8.571.392,84 501.000,26 3.184.051,85 2,66 5.387.340,99 597.542,50 2.033.540,91 2,03 6.537.851,93 1.150.510,94
Administração Geral 118.000,00 249.440,86 164.904,85 232.687,06 0,19 16.753,80 164.904,85 232.687,06 0,23 16.753,80 0,00
Extensão Rural 1.504.200,00 8.321.951,98 336.095,41 2.951.364,79 2,46 5.370.587,19 432.637,65 1.800.853,85 1,80 6.521.098,13 1.150.510,94

INDÚSTRIA 1.235.000,00 3.640.489,52 214.315,80 3.101.618,12 2,59 538.871,40 586.233,39 1.714.198,05 1,71 1.926.291,47 1.387.420,07
Administração Geral 129.000,00 129.000,00 20.317,51 101.011,35 0,08 27.988,65 20.317,51 101.011,35 0,10 27.988,65 0,00
Fomento ao Trabalho 30.000,00 30.000,00 489,23 2.910,89 0,00 27.089,11 489,23 2.910,89 0,00 27.089,11 0,00
Promoção Industrial 10.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00
Turismo 1.066.000,00 3.361.489,52 193.509,06 2.997.695,88 2,50 363.793,64 565.426,65 1.610.275,81 1,61 1.751.213,71 1.387.420,07

TRANSPORTE 1.843.400,00 3.026.500,00 436.950,72 2.087.434,25 1,74 939.065,75 518.946,00 2.087.434,25 2,08 939.065,75 0,00
Transporte Rodoviário 1.843.400,00 3.026.500,00 436.950,72 2.087.434,25 1,74 939.065,75 518.946,00 2.087.434,25 2,08 939.065,75 0,00

DESPORTO E LAZER 687.400,00 770.358,72 79.116,98 418.194,79 0,35 352.163,93 86.829,42 418.194,79 0,42 352.163,93 0,00
Administração Geral 125.000,00 50.958,72 0,00 50.958,72 0,04 0,00 0,00 50.958,72 0,05 0,00 0,00
Lazer 562.400,00 719.400,00 79.116,98 367.236,07 0,31 352.163,93 86.829,42 367.236,07 0,37 352.163,93 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 2.305.000,00 3.674.025,53 594.279,91 3.500.932,56 2,92 173.092,97 595.509,81 3.500.932,56 3,49 173.092,97 0,00
Serviço da Dívida Interna 2.305.000,00 3.674.025,53 594.279,91 3.500.932,56 2,92 173.092,97 595.509,81 3.500.932,56 3,49 173.092,97 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.875.000,00 4.635.000,00 0,00 0,00 0,00 4.635.000,00 0,00 0,00 0,00 4.635.000,00 0,00
Reserva de contigência para o RPPS 4.635.000,00 4.635.000,00 0,00 0,00 0,00 4.635.000,00 0,00 0,00 0,00 4.635.000,00 0,00
Reserva de Contingência geral 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 3.984.500,00 4.135.888,04 787.833,32 3.669.770,73 3,06 466.117,31 787.833,32 3.669.770,73 3,66 466.117,31 0,00
LEGISLATIVA 175.000,00 175.000,00 37.485,90 158.806,09 0,13 16.193,91 37.485,90 158.806,09 0,16 16.193,91 0,00

Ação Legislativa 175.000,00 175.000,00 37.485,90 158.806,09 0,13 16.193,91 37.485,90 158.806,09 0,16 16.193,91 0,00
JUDICIÁRIA 70.000,00 70.000,00 15.079,92 64.401,91 0,05 5.598,09 15.079,92 64.401,91 0,06 5.598,09 0,00

Defesa do Interesse Público no Processo 70.000,00 70.000,00 15.079,92 64.401,91 0,05 5.598,09 15.079,92 64.401,91 0,06 5.598,09 0,00
Judiciário

ADMINISTRAÇÃO 281.000,00 296.000,00 60.595,84 263.104,57 0,22 32.895,43 60.595,84 263.104,57 0,26 32.895,43 0,00
Planejamento e Orçamento 52.000,00 66.000,00 15.457,89 64.889,45 0,05 1.110,55 15.457,89 64.889,45 0,06 1.110,55 0,00
Administração Geral 92.000,00 92.000,00 19.809,07 87.954,61 0,07 4.045,39 19.809,07 87.954,61 0,09 4.045,39 0,00
Administração Financeira 131.000,00 131.000,00 24.058,95 104.782,14 0,09 26.217,86 24.058,95 104.782,14 0,10 26.217,86 0,00
Controle Externo 5.000,00 6.000,00 1.269,93 5.478,37 0,00 521,63 1.269,93 5.478,37 0,01 521,63 0,00
Comunicação Social 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 247.500,00 245.381,00 48.898,03 211.454,88 0,18 33.926,12 48.898,03 211.454,88 0,21 33.926,12 0,00
Administração Geral 16.000,00 6.000,00 1.209,51 5.241,21 0,00 758,79 1.209,51 5.241,21 0,01 758,79 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 10.000,00 13.000,00 4.915,30 12.190,16 0,01 809,84 4.915,30 12.190,16 0,01 809,84 0,00
Assistência Comunitária 221.500,00 226.381,00 42.773,22 194.023,51 0,16 32.357,49 42.773,22 194.023,51 0,19 32.357,49 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 150.000,00 253.811,91 13.332,07 159.968,79 0,13 93.843,12 13.332,07 159.968,79 0,16 93.843,12 0,00
Administração Geral 60.000,00 60.000,00 13.332,07 56.157,60 0,05 3.842,40 13.332,07 56.157,60 0,06 3.842,40 0,00
Previdência do Regime Estatutário 90.000,00 193.811,91 0,00 103.811,19 0,09 90.000,72 0,00 103.811,19 0,10 90.000,72 0,00

SAÚDE 704.000,00 812.555,62 130.161,75 594.666,48 0,50 217.889,14 130.161,75 594.666,48 0,59 217.889,14 0,00
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)no Período 
(b)

%
(b/a)

Até o Período 
(c)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.125.000,00 4.125.000,00 816.386,78 19,79 3.671.725,54 89,01 453.274,46

RECEITAS CORRENTES 4.125.000,00 4.125.000,00 816.386,78 19,79 3.671.725,54 89,01 453.274,46

CONTRIBUIÇÕES 4.125.000,00 4.125.000,00 816.386,78 19,79 3.671.725,54 89,01 453.274,46

Contribuições Sociais 4.125.000,00 4.125.000,00 816.386,78 19,79 3.671.725,54 89,01 453.274,46

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS EXECUTADAS

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR
NÃO 

PROCESSADOS
(k)

LIQUIDADAS

No 
Período

Até o 
Período 

(f)

No 
Período

Até o 
Período 

(h)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 3.984.500,00 4.135.888,04 787.833,32 3.669.770,73 466.117,31 787.833,32 3.669.770,73 466.117,31 3.669.770,73 0,00

(IX)
DESPESAS CORRENTES 3.529.500,00 3.577.076,13 727.074,68 3.201.407,70 375.668,43 727.074,68 3.201.407,70 375.668,43 3.201.407,70 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.449.500,00 3.467.076,13 698.364,39 3.098.794,85 368.281,28 698.364,39 3.098.794,85 368.281,28 3.098.794,85 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 80.000,00 110.000,00 28.710,29 102.612,85 7.387,15 28.710,29 102.612,85 7.387,15 102.612,85 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 455.000,00 558.811,91 60.758,64 468.363,03 90.448,88 60.758,64 468.363,03 90.448,88 468.363,03 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 455.000,00 558.811,91 60.758,64 468.363,03 90.448,88 60.758,64 468.363,03 90.448,88 468.363,03 0,00

ANDREI MARCEL MURARO 

CONTADOR - CRC 66.658/O-8

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES 
BARBOSA

Prefeito Municipal

OSVALDO RACHELLE

Controle Interno

ISAMARA MARLI CALLEGARI BARBOSA

Secretária da Fazenda

MUNICÍPIO DE PITANGA 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) R$ 1,00

www.elotech.com.br 24/01/2022 Página: 1

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 51.100,00 760,42 50.339,58

Receita de Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Imóveis 50.000,00 0,00 50.000,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

Receita de Rendimento de Aplicações Financ. 1.100,00 760,42 339,58

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS 
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Despesas de Capital 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

141.883,12 114.239,18 114.239,18 114.239,18 0,00 0,00 27.643,94

141.883,12 114.239,18 114.239,18 114.239,18 0,00 0,00 27.643,94

141.883,12 114.239,18 114.239,18 114.239,18 0,00 0,00 27.643,94

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 
2020

(i)
2021

(j) = (Ib - (IIf + IIg))
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III) -12.723.208,08 -113.478,76 -12.836.686,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24/jan/2022 as 09h e 18m.
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Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Títulos do Tesouro
Demais Receitas de Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

0,00

0,00

0,00

4.125.000,00

0,00

0,00

0,00

4.125.000,00

0,00

0,00

0,00

816.386,78

0,00

0,00

0,00

19,79

0,00

0,00

0,00

3.671.725,54

0,00

0,00

0,00

89,01

0,00

0,00

0,00

453.274,46

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 95.299.027,00 137.354.815,04 24.677.829,63 17,97 125.582.636,01 91,43 11.772.179,03

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
Operações de Crédito - Mercado Interno 

Mobiliária
Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo 
Mobiliária
Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 95.299.027,00 137.354.815,04 24.677.829,63 17,97 125.582.636,01 91,43 11.772.179,03

DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 95.299.027,00 137.354.815,04 24.677.829,63 17,97 125.582.636,01 91,43 11.772.179,03

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-
0,00

-

17.547.618,13

0,00

17.547.618,13

-
-

-

-
-

-

17.547.618,13

-
17.547.618,13

-
-

-

-

-
-

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS EXECUTADAS

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR
NÃO 

PROCESSADOS
(k)

LIQUIDADAS

No 
Período

Até o 
Período 

(f)

No 
Período

Até o 
Período 

(h)

DESPESAS (EXCETO 86.679.527,00 146.131.545,13 18.479.561,91 116.152.265,43 29.979.279,70 20.935.880,35 96.629.521,69 49.502.023,44 96.386.017,32 19.522.743,74

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)
DESPESAS CORRENTES 84.309.377,00 103.106.390,87 17.207.310,00 88.779.513,30 14.326.877,57 19.106.334,33 87.956.801,76 15.149.589,11 87.732.093,22 822.711,54

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 57.061.559,00 59.228.025,54 12.258.228,48 56.053.593,78 3.174.431,76 12.270.243,53 56.053.593,78 3.174.431,76 56.033.818,82 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 900.000,00 1.414.500,00 245.345,26 1.396.965,32 17.534,68 245.345,26 1.396.965,32 17.534,68 1.396.965,32 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.347.818,00 42.463.865,33 4.703.736,26 31.328.954,20 11.134.911,13 6.590.745,54 30.506.242,66 11.957.622,67 30.301.309,08 822.711,54

Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 26.347.818,00 42.463.865,33 4.703.736,26 31.328.954,20 11.134.911,13 6.590.745,54 30.506.242,66 11.957.622,67 30.301.309,08 822.711,54

DESPESAS DE CAPITAL 2.130.150,00 43.025.154,26 1.272.251,91 27.372.752,13 15.652.402,13 1.829.546,02 8.672.719,93 34.352.434,33 8.653.924,10 18.700.032,20

INVESTIMENTOS 1.610.150,00 42.045.135,20 1.101.442,99 26.400.827,27 15.644.307,93 1.658.737,10 7.700.795,07 34.344.340,13 7.681.999,24 18.700.032,20

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 520.000,00 980.019,06 170.808,92 971.924,86 8.094,20 170.808,92 971.924,86 8.094,20 971.924,86 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 3.984.500,00 4.135.888,04 787.833,32 3.669.770,73 466.117,31 787.833,32 3.669.770,73 466.117,31 3.669.770,73 0,00
(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 90.664.027,00 150.267.433,17 19.267.395,23 119.822.036,16 30.445.397,01 21.723.713,67 100.299.292,42 49.968.140,75 100.055.788,05 19.522.743,74

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa 

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO
(XII) = (X + XI) 90.664.027,00 150.267.433,17 19.267.395,23 119.822.036,16 30.445.397,01 21.723.713,67 100.299.292,42 49.968.140,75 100.055.788,05 19.522.743,74

SUPERÁVIT (XIII) - - - 5.760.599,85 - - 25.283.343,59 - 25.526.847,96 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 90.664.027,00 150.267.433,17 19.267.395,23 125.582.636,01 24.684.797,16 21.723.713,67 125.582.636,01 24.684.797,16 125.582.636,01 19.522.743,74

RESERVA DO RPPS 4.635.000,00 4.635.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.635.000,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24/jan/2022 as 08h e 40m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar 
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 

4.320/64.
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Atenção Básica 655.000,00 758.555,62 124.976,07 563.122,81 0,47 195.432,81 124.976,07 563.122,81 0,56 195.432,81 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 40.000,00 40.000,00 3.322,44 22.344,03 0,02 17.655,97 3.322,44 22.344,03 0,02 17.655,97 0,00
Vigilância Sanitária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 8.000,00 13.000,00 1.863,24 9.199,64 0,01 3.800,36 1.863,24 9.199,64 0,01 3.800,36 0,00

EDUCAÇÃO 1.468.000,00 1.382.565,08 306.584,36 1.361.141,80 1,14 21.423,28 306.584,36 1.361.141,80 1,36 21.423,28 0,00
Administração Geral 10.000,00 10.000,00 1.825,86 9.085,88 0,01 914,12 1.825,86 9.085,88 0,01 914,12 0,00
Ensino Fundamental 1.138.000,00 1.047.000,00 230.975,00 1.030.307,42 0,86 16.692,58 230.975,00 1.030.307,42 1,03 16.692,58 0,00
Ensino Superior 18.000,00 18.000,00 1.855,14 15.181,11 0,01 2.818,89 1.855,14 15.181,11 0,02 2.818,89 0,00
Educação Infantil 302.000,00 307.565,08 71.928,36 306.567,39 0,26 997,69 71.928,36 306.567,39 0,31 997,69 0,00

CULTURA 26.000,00 31.000,00 5.340,84 29.810,57 0,02 1.189,43 5.340,84 29.810,57 0,03 1.189,43 0,00
Difusão Cultural 26.000,00 31.000,00 5.340,84 29.810,57 0,02 1.189,43 5.340,84 29.810,57 0,03 1.189,43 0,00

URBANISMO 192.000,00 168.000,00 31.982,20 145.447,91 0,12 22.552,09 31.982,20 145.447,91 0,15 22.552,09 0,00
Serviços Urbanos 192.000,00 168.000,00 31.982,20 145.447,91 0,12 22.552,09 31.982,20 145.447,91 0,15 22.552,09 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 83.000,00 80.574,43 17.261,73 76.882,83 0,06 3.691,60 17.261,73 76.882,83 0,08 3.691,60 0,00
Administração Geral 5.000,00 5.000,00 827,70 3.559,11 0,00 1.440,89 827,70 3.559,11 0,00 1.440,89 0,00
Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 78.000,00 75.574,43 16.434,03 73.323,72 0,06 2.250,71 16.434,03 73.323,72 0,07 2.250,71 0,00

AGRICULTURA 44.000,00 47.000,00 10.504,29 46.534,35 0,04 465,65 10.504,29 46.534,35 0,05 465,65 0,00
Extensão Rural 44.000,00 47.000,00 10.504,29 46.534,35 0,04 465,65 10.504,29 46.534,35 0,05 465,65 0,00

INDÚSTRIA 38.000,00 38.000,00 8.145,24 35.284,01 0,03 2.715,99 8.145,24 35.284,01 0,04 2.715,99 0,00
Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 38.000,00 38.000,00 8.145,24 35.284,01 0,03 2.715,99 8.145,24 35.284,01 0,04 2.715,99 0,00

TRANSPORTE 51.000,00 51.000,00 10.979,22 47.217,60 0,04 3.782,40 10.979,22 47.217,60 0,05 3.782,40 0,00
Transporte Rodoviário 51.000,00 51.000,00 10.979,22 47.217,60 0,04 3.782,40 10.979,22 47.217,60 0,05 3.782,40 0,00

DESPORTO E LAZER 10.000,00 10.000,00 2.013,00 7.884,25 0,01 2.115,75 2.013,00 7.884,25 0,01 2.115,75 0,00
Lazer 10.000,00 10.000,00 2.013,00 7.884,25 0,01 2.115,75 2.013,00 7.884,25 0,01 2.115,75 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 445.000,00 475.000,00 89.468,93 467.164,69 0,39 7.835,31 89.468,93 467.164,69 0,47 7.835,31 0,00
Serviço da Dívida Interna 445.000,00 475.000,00 89.468,93 467.164,69 0,39 7.835,31 89.468,93 467.164,69 0,47 7.835,31 0,00

TOTAL 95.299.027,00 154.902.433,17 19.267.395,23 119.822.036,16 100,00 35.080.397,01 21.723.713,67 100.299.292,42 100,00 54.603.140,75 19.522.743,74
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24/jan/2022 as 08h e 41m.
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RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)no Período 
(b)

%
(b/a)

Até o Período 
(c)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

Impostos 
Taxas
Contribuição de Melhoria 

CONTRIBUIÇÕES
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 

Formação Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

RECEITA PATRIMONIAL
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 

Autorização ou Licença
Exploração de Recursos Naturais 
Exploração do Patrimônio Intangível 
Cessão de Direitos
Demais Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde
Serviços e Atividades Financeiras 

Outros Serviços 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

Entidades
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior
Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Operações de Crédito - Mercado Interno 

Operações de Crédito - Mercado Externo 
ALIENAÇÃO DE BENS

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

Entidades
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Transferências do Exterior
Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
Integralização do Capital Social

91.174.027,00 133.229.815,04 23.861.442,85 17,91 121.910.910,47 91,50 11.318.904,57

91.124.027,00 105.974.784,82 23.359.624,56 22,04 113.959.506,06 107,53 -7.984.721,24

13.047.095,00 16.442.844,23 3.655.751,34 22,23 17.838.898,15 108,49 -1.396.053,92

10.953.045,00 14.247.794,23 3.322.753,27 23,32 15.317.112,04 107,51 -1.069.317,81

2.094.050,00 2.195.050,00 332.998,07 15,17 2.521.786,11 114,89 -326.736,11

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.677.900,00 4.677.900,00 1.001.812,40 21,42 4.604.077,57 98,42 73.822,43

3.388.000,00 3.388.000,00 652.481,92 19,26 2.779.205,05 82,03 608.794,95

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.289.900,00 1.289.900,00 349.330,48 27,08 1.824.872,52 141,47 -534.972,52

1.752.450,00 1.868.825,32 1.147.871,68 61,42 2.523.380,67 135,02 -654.555,35

18.700,00 18.700,00 5.035,82 26,93 10.325,52 55,22 8.374,48

1.643.750,00 1.760.125,32 1.125.312,19 63,93 2.413.372,05 137,11 -653.246,73

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

90.000,00 90.000,00 17.523,67 19,47 99.683,10 110,76 -9.683,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.000,00 20.000,00 10.123,42 50,62 41.390,73 206,95 -21.390,73

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.000,00 20.000,00 10.123,42 50,62 41.390,73 206,95 -21.390,73

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

71.150.000,00 82.441.746,78 17.345.330,57 21,04 88.333.352,27 107,15 -5.891.605,49

32.592.000,00 37.363.354,12 8.302.294,19 22,22 40.294.068,03 107,84 -2.930.713,91

24.558.000,00 27.631.392,66 5.641.068,50 20,42 30.199.974,80 109,30 -2.568.582,14

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.000.000,00 17.447.000,00 3.401.967,88 19,50 17.839.309,44 102,25 -392.309,44

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

476.582,00 523.468,49 198.735,15 37,97 618.406,67 118,14 -94.938,18

15.000,00 15.000,00 2.267,09 15,11 4.507,41 30,05 10.492,59

46.082,00 46.883,00 64.333,45 137,22 98.050,72 209,14 -51.167,72

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

415.500,00 461.585,49 132.134,61 28,63 515.848,54 111,76 -54.263,05

50.000,00 27.255.030,22 501.818,29 1,84 7.951.404,41 29,17 19.303.625,81

0,00 3.103.285,71 262.801,63 8,47 2.179.980,74 70,25 923.304,97

0,00 3.103.285,71 262.801,63 8,47 2.179.980,74 70,25 923.304,97

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 24.101.744,51 239.016,66 0,99 5.771.423,67 23,95 18.330.320,84

0,00 15.997.542,55 100.000,00 0,63 2.528.713,00 15,81 13.468.829,55

0,00 8.104.201,96 139.016,66 1,72 3.242.710,67 40,01 4.861.491,29

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)no Período 
(b)

%
(b/a)

Até o Período 
(c)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.125.000,00 4.125.000,00 816.386,78 19,79 3.671.725,54 89,01 453.274,46

RECEITAS CORRENTES 4.125.000,00 4.125.000,00 816.386,78 19,79 3.671.725,54 89,01 453.274,46

CONTRIBUIÇÕES 4.125.000,00 4.125.000,00 816.386,78 19,79 3.671.725,54 89,01 453.274,46

Contribuições Sociais 4.125.000,00 4.125.000,00 816.386,78 19,79 3.671.725,54 89,01 453.274,46

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS EXECUTADAS

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR
NÃO 

PROCESSADOS
(k)

LIQUIDADAS

No 
Período

Até o 
Período 

(f)

No 
Período

Até o 
Período 

(h)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 3.984.500,00 4.135.888,04 787.833,32 3.669.770,73 466.117,31 787.833,32 3.669.770,73 466.117,31 3.669.770,73 0,00

(IX)
DESPESAS CORRENTES 3.529.500,00 3.577.076,13 727.074,68 3.201.407,70 375.668,43 727.074,68 3.201.407,70 375.668,43 3.201.407,70 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.449.500,00 3.467.076,13 698.364,39 3.098.794,85 368.281,28 698.364,39 3.098.794,85 368.281,28 3.098.794,85 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 80.000,00 110.000,00 28.710,29 102.612,85 7.387,15 28.710,29 102.612,85 7.387,15 102.612,85 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 455.000,00 558.811,91 60.758,64 468.363,03 90.448,88 60.758,64 468.363,03 90.448,88 468.363,03 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 455.000,00 558.811,91 60.758,64 468.363,03 90.448,88 60.758,64 468.363,03 90.448,88 468.363,03 0,00
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FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

até o Bimestre 
(b)

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo

Inativo 

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 

Ativo

Inativo 

Pensionista

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes

Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

4.695.000,00

1.510.000,00

1.510.000,00

0,00

0,00

1.665.000,00

1.665.000,00

0,00

0,00

1.520.000,00

0,00

1.520.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.281.994,84

1.349.123,31

1.349.123,31

0,00

0,00

1.470.339,45

1.470.339,45

0,00

0,00

1.462.532,08

0,00

1.462.532,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 4.695.000,00 4.281.994,84

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre

(g)

Benefícios 113.000,00 79.342,16 79.342,16 79.342,16 0,00

Aposentadorias 79.000,00 50.896,88 50.896,88 50.896,88 0,00

Pensões por Morte 34.000,00 28.445,28 28.445,28 28.445,28 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 4.642.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 4.642.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

4.755.000,00 79.342,16 79.342,16 79.342,16 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO -
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-60.000,00 4.202.652,68 4.202.652,68 4.202.652,68 4.281.994,84

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 4.635.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 0,00
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 0,00
Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 105.974.784,82 113.959.506,06
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.442.844,23 17.838.898,15

IPTU 4.753.594,55 5.028.940,05
ISS 3.184.332,44 3.862.795,36
ITBI 2.296.867,24 3.131.755,09
IRRF 4.013.000,00 3.293.621,54
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.195.050,00 2.521.786,11

Contribuições 4.677.900,00 4.604.077,57
Receita Patrimonial 1.868.825,32 2.523.380,67

Aplicações Financeiras (II) 1.760.125,32 2.413.372,05
Outras Receitas Patrimoniais 108.700,00 110.008,62

Transferências Correntes 82.441.746,78 88.333.352,27
Cota-Parte do FPM 24.384.902,99 25.298.586,74
Cota-Parte do ICMS 21.556.760,38 23.847.196,09
Cota-Parte do IPVA 3.792.000,00 4.178.742,90
Cota-Parte do ITR 1.351.499,65 1.760.196,17
Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00
Transferências da LC 61/1989 280.000,00 357.312,33
Transferências do FUNDEB 17.447.000,00 17.839.309,44
Outras Transferências Correntes 13.629.583,76 15.052.008,60

Demais Receitas Correntes 543.468,49 659.797,40
Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
Receitas Correntes Restantes 543.468,49 659.797,40

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 104.214.659,50 111.546.134,01
RECEITAS DE CAPITAL (V) 27.255.030,22 7.951.404,41

Operações de Crédito (VI) 3.103.285,71 2.179.980,74
Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00
Alienação de Bens 50.000,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
Outras Alienações de Bens 50.000,00 0,00

Transferências de Capital 24.101.744,51 5.771.423,67
Convênios 15.492.549,55 1.923.720,00
Outras Transferências de Capital 8.609.194,96 3.847.703,67

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 24.151.744,51 5.771.423,67
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 128.366.404,01 117.317.557,68

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2021

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida (XIV) 
Outras Despesas Correntes 
Transferências Constitucionais e Legais 
Demais Despesas Correntes

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos 

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Demais Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)

103.106.390,87 88.779.513,30 87.956.801,76 87.732.093,22 350.748,49 346.772,97 347.326,61
59.228.025,54 56.053.593,78 56.053.593,78 56.033.818,82 770,90 0,00 0,00

1.414.500,00 1.396.965,32 1.396.965,32 1.396.965,32 0,00 0,00 0,00
42.463.865,33 31.328.954,20 30.506.242,66 30.301.309,08 349.977,59 346.772,97 347.326,61

5.883.636,96 5.379.604,86 5.379.604,86 5.374.635,24 21.500,00 120.000,00 120.000,00
36.580.228,37 25.949.349,34 25.126.637,80 24.926.673,84 328.477,59 226.772,97 227.326,61

101.691.890,87 87.382.547,98 86.559.836,44 86.335.127,90 350.748,49 346.772,97 347.326,61
43.025.154,26 27.372.752,13 8.672.719,93 8.653.924,10 467.582,70 2.359.676,40 2.800.404,64
42.045.135,20 26.400.827,27 7.700.795,07 7.681.999,24 467.582,70 2.359.676,40 2.800.404,64

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

980.019,06 971.924,86 971.924,86 971.924,86 0,00 0,00 0,00

42.045.135,20 26.400.827,27 7.700.795,07 7.681.999,24 467.582,70 2.359.676,40 2.800.404,64

MUNICÍPIO DE PITANGA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2020 a 2095

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

www.elotech.com.br 24/01/2022 Página: 1

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

2020 0,00 0,00 0,00 23.041.580,17

2021 2.492.521,42 129.012,18 2.363.509,24 25.405.089,41

2022 2.608.038,96 154.606,36 2.453.432,60 27.858.522,01

2023 2.729.021,48 156.494,87 2.572.526,61 30.431.048,62

2024 2.854.162,62 177.937,61 2.676.225,01 33.107.273,64

2025 2.980.838,57 230.464,60 2.750.373,97 35.857.647,60

2026 3.113.601,69 277.757,10 2.835.844,59 38.693.492,19

2027 3.250.621,18 278.593,66 2.972.027,52 41.665.519,71

2028 3.378.706,42 413.884,58 2.964.821,84 44.630.341,55

2029 3.520.192,41 445.029,09 3.075.163,32 47.705.504,86

2030 3.666.863,31 485.507,85 3.181.355,46 50.886.860,32

2031 3.818.855,55 533.800,49 3.285.055,06 54.171.915,38

2032 3.974.342,14 556.161,44 3.418.180,70 57.590.096,08

2033 4.105.498,36 841.835,07 3.263.663,29 60.853.759,37

2034 4.256.268,59 921.627,96 3.334.640,63 64.188.400,00

2035 4.410.305,47 1.026.633,17 3.383.672,30 57.572.072,30

2036 4.553.516,76 1.223.395,18 3.330.121,58 70.902.193,88

2037 4.688.489,52 1.513.714,05 3.174.775,47 74.076.969,35

2038 4.784.680,37 2.067.094,64 2.717.585,73 76.794.555,08

2039 4.901.820,86 2.332.735,15 2.569.085,71 79.363.640,79

2040 5.002.320,68 2.603.137,76 2.399.182,92 81.762.823,71

2041 5.064.439,01 3.083.952,91 1.980.486,10 83.743.309,81

2042 4.146.978,44 3.294.931,17 852.047,27 84.595.357,07

2043 5.212.460,91 3.651.712,18 1.560.748,73 87.156.105,80

2044 5.222.291,98 4.354.774,27 867.517,71 88.023.623,51

2045 5.200.534,72 5.004.837,23 195.697,49 88.219.319,99

2046 5.166.000,23 5.495.460,63 -329.460,40 87.889.859,59

2047 5.135.918,46 5.697.025,69 -561.107,23 87.328.752,36

2048 5.021.380,71 6.502.612,35 -1.481.231,64 85.847.520,71

2049 4.922.944,79 6.837.069,40 -1.914.124,61 83.933.396,10

2050 4.787.606,88 7.257.396,02 -2.469.789,14 81.463.606,97

2051 4.665.865,29 7.274.078,31 -2.608.213,02 78.855.393,94

2052 4.529.757,06 7.343.524,48 -2.813.767,42 76.041.626,52

2053 4.384.745,64 7.338.074,08 -2.953.328,44 73.088.298,08

2054 4.249.292,18 7.096.351,30 -2.847.059,12 70.241.238,97

2055 4.121.797,54 6.971.433,49 -2.849.635,95 67.391.603,02

2056 3.993.764,03 6.763.805,56 -2.770.041,53 64.621.561,50

2057 3.871.829,76 6.515.637,31 -2.643.807,55 64.977.753,94

2058 3.755.416,77 6.326.219,06 -2.570.802,29 59.406.951,65

2059 3.643.302,21 5.981.084,19 -2.337.781,98 57.069.169,67

2060 3.533.407,07 5.656.848,06 -2.123.440,99 54.945.728,67

2061 3.441.311,88 5.319.443,45 -1.878.131,57 53.078.597,10

2062 3.357.130,50 4.818.475,56 -1.461.345,06 51.617.252,04

2063 3.294.425,91 4.511.722,63 -1.217.296,72 50.399.955,31

2064 3.235.138,81 3.993.541,43 -758.402,62 49.641.552,69

2065 3.196.113,13 3.556.481,08 -360.367,95 49.281.184,75

2066 3.177.660,30 2.974.450,34 203.209,96 49.484.394,71

2067 3.179.699,89 2.654.112,44 525.587,45 50.009.982,16

2068 3.193.335,95 2.405.038,06 788.297,89 50.798.280,04

2069 3.212.962,54 1.971.543,15 1.241.419,39 52.039.699,43

2070 3.252.607,24 1.668.571,62 1.584.035,62 53.623.735,06
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
até o Bimestre 

(b)

RECEITAS CORRENTES 103.811,91 2.175,51

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 103.811,91 2.175,51

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre

(g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 689.000,00 634.022,65 634.022,65 634.022,65 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 586.000,00 580.609,52 580.609,52 580.609,52 0,00

Demais Despesas Correntes 103.000,00 53.413,13 53.413,13 53.413,13 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 694.000,00 634.022,65 634.022,65 634.022,65 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
(XVI) = (XII – XV) -590.188,09 -631.847,14 -631.847,14 -631.847,14

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
até o Bimestre 

(b)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre
(g)

Aposentadorias 

Pensões

Outras Despesas Previdenciárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,00 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS 
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 26.905.915,59

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
até o Bimestre 

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII)

Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo

Inativo 

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 

Ativo

Inativo 

Pensionista

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Prevenciária entre os regimes 

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

4.750.000,00

1.878.000,00

1.805.000,00

60.000,00

13.000,00

2.460.000,00

2.460.000,00

0,00

0,00

12.000,00

0,00

12.000,00

0,00

0,00

400.000,00

400.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.038.209,48

1.430.081,74

1.371.770,61

4.038.209,48

11.008,41

2.201.386,09

2.201.386,09

0,00

0,00

11.473,85

0,00

11.473,85

0,00

0,00

395.267,80

395.267,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

4.750.000,00 4.038.209,48

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre

(g)

Benefícios 14.300.342,46 13.289.217,86 13.289.217,86 13.269.442,90 0,00

Aposentadorias 12.455.677,20 11.630.842,20 11.630.842,20 11.614.551,42 0,00

Pensões por Morte 1.844.665,26 1.658.375,66 1.658.375,66 1.654.891,48 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 307.410,28 51.589,82 51.589,82 51.589,82 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o 292.410,28 51.589,82 51.589,82 51.589,82 0,00

RGPS
Demais Despesas Previdenciárias 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

14.607.752,74 13.340.807,68 13.340.807,68 13.321.032,72 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

-9.857.752,74 -9.302.598,20 -9.302.598,20 -9.282.823,24 4.038.209,48

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

9.152.252,66

0,00
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 4.635.000,00 - - - - - -

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV
+ XXI + XXII) 148.372.026,07 113.783.375,25 94.260.631,51 94.017.127,14 818.331,19 2.706.449,37 3.147.731,25

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 19.334.368,10

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -3.409.750,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2021

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 937.190,61
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 1.313.749,74

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 18.957.808,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 459.289,95

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Quadrimestre (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 
DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa 
Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

21.139.311,92
21.627.593,68
21.627.593,68
22.925.291,20

1.297.697,52
0,00

-488.281,76

21.913.779,60
41.290.976,98
40.156.665,79
40.417.611,41

260.945,62
1.134.311,19

-19.377.197,38

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 18.888.915,62

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 1.036.751,90
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 6.075.864,22
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI) -4.970.218,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

18.957.808,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 19.334.368,10

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 17.547.618,13

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 17.547.618,13

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24/jan/2022 as 08h e 52m.
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2071 3.304.295,26 1.490.913,20 1.813.382,06 55.437.117,12

2072 3.338.448,84 1.364.312,52 1.974.136,32 57.411.253,44

2073 3.384.298,35 1.600.675,00 1.783.623,35 59.194.876,79

2074 3.429.425,33 1.736.906,21 1.692.519,12 60.887.395,91

2075 3.463.760,04 1.880.453,40 1.583.306,64 62.470.702,56

2076 3.495.875,34 2.071.950,82 1.423.924,52 63.894.627,08

2077 3.513.718,94 2.268.232,64 1.245.486,30 65.140.113,38

2078 3.519.082,28 2.502.360,49 1.016.721,79 66.156.835,16

2079 3.516.554,66 2.808.899,70 707.654,96 66.864.490,13

2080 3.502.256,03 3.043.730,94 458.525,09 67.323.015,22

2081 3.494.986,02 3.303.031,77 191.954,25 67.514.969,47

2082 3.446.721,57 3.408.749,39 37.972,18 67.552.941,64

2083 3.398.057,11 3.729.253,76 -331.196,65 67.221.744,99

2084 3.331.692,01 3.986.576,40 -654.884,39 66.566.860,59

2085 3.272.296,62 4.253.099,62 -980.803,00 65.586.057,59

2086 3.195.480,82 4.356.675,27 -1.161.194,45 64.424.863,14

2087 3.103.806,07 4.433.885,85 -1.330.079,78 63.094.783,36

2088 3.026.239,47 4.571.157,23 -1.544.917,76 61.549.865,60

2089 2.922.875,05 4.556.700,20 -1.633.825,15 59.916.040,45

2090 2.840.933,70 4.614.800,78 -1.773.867,08 58.142.173,37

2091 2.746.143,64 4.476.205,09 -1.730.061,45 56.412.111,92

2092 2.662.859,84 4.362.492,60 -1.699.632,76 54.712.479,16

2093 2.574.445,80 4.164.828,96 -1.590.383,16 53.122.095,99

2094 2.484.489,80 3.954.056,11 -1.469.566,31 51.652.529,69

2095 2.400.066,23 3.740.463,33 -1.340.397,10 50.312.132,58



Editais3Correio do CidadãoSÁBADO E DOMINGO
29 e 30 de janeiro de 2022 - Edição nº 1683

MUNICÍPIO DE PITANGA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2020 a 2095

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

www.elotech.com.br 24/01/2022 Página: 1

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

2020 0,00 0,00 0,00 6.856.788,99

2021 2.016.859,61 12.076.319,19 -10.059.459,58 -3.202.670,59

2022 2.492.521,42 12.363.320,19 -9.870.798,77 -13.705.044,09

2023 1.840.291,09 12.613.757,93 -10.773.466,84 -24.478.510,93

2024 1.817.631,97 12.926.250,42 -11.108.618,45 -35.587.129,37

2025 1.790.293,48 13.218.356,24 -11.428.062,76 24.159.066,61

2026 1.704.108,46 14.000.518,26 -12.296.409,80 34.718.782,33

2027 1.661.254,88 14.381.294,54 -12.720.039,66 46.591.562,26

2028 1.629.610,38 14.711.471,14 -13.081.860,76 58.949.780,82

2029 1.528.870,92 15.497.600,80 -13.968.729,88 71.144.772,47

2030 1.472.997,90 15.951.603,71 -14.478.605,81 84.603.626,42

2031 1.377.626,32 16.705.709,21 -15.328.082,89 98.232.755,14

2032 1.290.016,57 17.271.837,94 -15.981.821,37 112.907.099,56

2033 1.203.466,85 17.754.783,72 -16.551.316,87 128.319.425,43

2034 1.143.180,80 17.898.182,30 -16.755.001,50 144.667.057,67

2035 1.084.564,20 18.187.930,10 -17.103.365,90 161.073.694,78

2036 992.092,99 18.636.108,93 -17.644.015,94 177.636.410,64

2037 951.874,10 18.512.514,96 -17.560.640,86 195.363.798,66

2038 915.980,62 18.367.358,61 -17.451.377,99 213.033.702,40

2039 878.313,93 17.961.702,63 -17.083.388,70 230.853.069,67

2040 861.832,64 17.347.406,41 -16.485.573,77 248.534.273,30

2041 848.557,99 16.741.144,16 -15.892.586,17 265.612.834,67

2042 849.520,03 16.011.718,98 -15.162.198,95 282.235.808,05

2043 844.641,95 15.280.357,86 -14.435.715,91 298.124.490,04

2044 844.552,36 14.403.678,89 -13.559.126,53 313.436.795,33

2045 848.182,09 13.606.576,24 -12.758.394,15 327.796.654,24

2046 850.893,08 12.719.873,97 -11.868.980,89 341.444.461,65

2047 854.567,65 11.762.667,53 -10.908.099,88 354.274.323,56

2048 858.256,11 10.710.846,93 -9.852.590,82 366.237.932,50

2049 861.839,59 9.769.699,44 -8.907.859,85 377.035.254,29

2050 863.821,22 8.717.304,04 -7.853.482,82 386.997.491,17

2051 869.859,07 7.636.631,93 -6.766.772,86 395.937.683,95

2052 868.804,60 6.492.165,22 -5.623.360,62 403.852.869,05

2053 872.390,44 5.567.847,34 -4.695.456,90 410.404.133,39

2054 875.576,38 4.750.375,93 -3.874.799,55 415.920.247,65

2055 851.669,77 3.898.406,48 -3.046.736,71 420.623.110,03

2056 844.293,20 3.141.269,97 -2.296.976,77 424.419.606,68

2057 833.901,90 2.400.615,51 -1.566.713,61 427.446.846,61

2058 817.931,99 1.969.308,03 -1.151.376,04 429.428.897,79

2059 790.701,14 1.652.428,29 -861.727,15 430.869.922,73

2060 733.461,79 1.523.230,64 -789.768,85 431.803.608,17

2061 701.138,46 1.639.885,10 -938.746,64 432.444.399,23

2062 667.452,73 1.696.398,27 -1.028.945,54 433.292.946,97

2063 623.482,08 1.766.979,40 -1.143.497,32 434.207.340,73

2064 578.099,15 1.928.919,66 -1.350.820,51 435.143.514,86

2065 498.137,84 2.086.802,87 -1.588.665,03 436.256.490,05

2066 435.808,66 2.544.213,46 -2.108.404,80 437.325.416,11

2067 397.590,89 2.890.256,60 -2.492.665,71 439.049.560,00

2068 348.808,00 3.103.683,68 -2.754.875,68 441.280.015,74

2069 290.201,12 3.381.398,96 -3.091.197,84 443.698.569,27

2070 233.599,45 3.718.302,86 -3.484.703,41 446.396.761,54

2071 185.768,92 4.036.224,45 -3.850.455,53 449.515.712,83
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2072 138.611,08 4.289.808,82 -4.151.197,74 453.065.426,15

2073 107.845,27 4.531.154,56 -4.423.309,29 456.944.512,34

2074 84.921,18 4.995.674,23 -4.910.753,05 460.880.377,87

2075 65.074,71 4.693.906,29 -4.628.831,58 465.724.887,54

2076 56.284,74 4.723.441,06 -4.667.156,32 470.315.394,38

2077 32.883,25 4.622.530,40 -4.589.647,15 475.060.059,87

2078 26.852,20 4.630.788,95 -4.603.936,75 479.635.417,42

2079 23.849,74 4.507.032,86 -4.483.183,12 484.360.107,80

2080 20.818,45 4.330.186,66 -4.309.368,21 489.017.105,83

2081 17.760,47 4.112.727,66 -4.094.967,19 493.540.871,07

2082 8.910,19 3.793.352,73 -3.784.442,54 497.946.362,91

2083 2.979,22 3.617.764,22 -3.614.785,00 501.900.462,98

2084 0,00 3.377.283,76 -3.377.283,76 505.752.749,22

2085 0,00 3.135.882,82 -3.135.882,82 509.371.433,92

2086 0,00 2.818.654,45 -2.818.654,45 512.824.545,11

2087 0,00 2.426.665,27 -2.426.665,27 516.035.188,75

2088 0,00 2.073.529,53 -2.073.529,53 518.814.989,75

2089 0,00 1.852.063,76 -1.852.063,76 521.109.985,05

2090 0,00 1.627.547,09 -1.627.547,09 523.186.565,48

2091 0,00 1.303.813,75 -1.303.813,75 525.137.845,91

2092 0,00 1.017.249,61 -1.017.249,61 526.728.223,80

2093 0,00 816.118,93 -816.118,93 527.946.604,09

2094 0,00 648.748,23 -648.748,23 528.930.093,72

2095 0,00 497.222,75 -497.222,75 529.730.367,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24/jan/2022 as 09h e 16m.

ANDREI MARCEL MURARO 
CONTADOR - CRC 66.658/O-8

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BA
Prefeito Municipal

OSVALDO RACHELLE
Controle Interno

ISAMARA MARLI CALLEGARI BARBOSA
Secretária da Fazenda
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial 
(w)

Despesas custeadas no 
exercício de referência Saldo Final 

(não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

Empenhadas 
(x)

Liquidadas 
(y)

Pagas 
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-

-

-

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - 0,00 0,00 0,00 -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

até o Bimestre 
(b)

%
(b/a)*100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 4.673.000,00 19.446.240,73 9.249.944,63 47,57

Proveniente da União 4.673.000,00 18.769.982,80 8.258.368,45 44,00

Proveniente dos Estados 0,00 676.257,93 991.576,18 146,63

Proveniente de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 37.850,00 437.850,00 666.891,08 152,31

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX)

4.710.850,00 19.884.090,73 9.916.835,71 49,87

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

Até o 
Bimestre 

(d)

%
(d/c)
*100

Até o 
Bimestre 

(e)

%
(e/c)
*100

Até o 
Bimestre 

(f)

%
(f/c)

*100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.413.850,00 22.479.174,41 20.878.132,10 92,88 8.295.083,35 36,90 8.220.368,93 36,57 12.583.048,75

Despesas Correntes 4.410.800,00 9.148.820,94 8.016.556,19 87,62 7.688.841,55 84,04 7.614.127,13 83,23 327.714,64

Despesas de Capital 3.050,00 13.330.353,47 12.861.575,91 96,48 606.241,80 4,55 606.241,80 4,55 12.255.334,11

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 240.000,00 1.650.917,38 1.300.177,93 78,75 1.298.745,56 78,67 1.293.745,56 78,37 1.432,37
(XXXIII)

Despesas Correntes 240.000,00 1.650.917,38 1.300.177,93 78,75 1.298.745,56 78,67 1.293.745,56 78,37 1.432,37

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 40.000,00 45.000,00 40.595,08 90,21 40.145,20 89,21 40.145,20 89,21 449,88

Despesas Correntes 40.000,00 45.000,00 40.595,08 90,21 40.145,20 89,21 40.145,20 89,21 449,88

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 165.885,10 165.885,10 100,00 165.885,10 100,00 165.885,10 100,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 165.885,10 165.885,10 100,00 165.885,10 100,00 165.885,10 100,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO 
DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + 
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.693.850,00 24.340.976,89 22.384.790,21 91,96 9.799.859,21 40,26 9.720.144,79 39,93 12.584.931,00
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS
Até o Período

(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Período
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1- Educação Infantil

10.1.1 - Creche 

10.1.2- Pré-escola

10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

11.1- Educação Infantil

11.1.1 - Creche 

11.1.2- Pré-escola

11.2- Ensino Fundamental

13.053.299,36

3.612.299,36

3.612.299,36

0,00

9.441.000,00

5.161.245,09

0,00

0,00

0,00

5.161.245,09

12.598.037,48

3.418.037,95

3.418.037,95

0,00

9.179.999,53

4.306.788,11

0,00

0,00

0,00

4.306.788,11

12.598.037,48

3.418.037,95

3.418.037,95

0,00

9.179.999,53

4.124.927,90

0,00

0,00

0,00

4.124.927,90

12.598.037,48

3.418.037,95

3.418.037,95

0,00

9.179.999,53

4.122.060,40

0,00

0,00

0,00

4.122.060,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

181.860,21

0,00

0,00

0,00

181.860,21

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 
11) 18.214.544,45 16.904.825,59 16.722.965,38 16.720.097,88 181.860,21

INDICADORES DO FUNDEB 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS
Até o Período

(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Período
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 12.598.037,48 12.598.037,48 12.598.037,48 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

16.858.526,23 16.676.666,02 16.673.798,52 181.860,21 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

46.299,36 46.299,36 46.299,36 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

12.596.314,96

0,00

0,00

12.598.037,48

0,00

0,00

12.598.037,48

0,00

0,00

70,01

0,00

0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.799.473,57 1.089.910,06 1.089.910,06 6,06

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 705.391,73 700.245,09 0,00 0,00 0,00 700.245,09

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União (VAAF + VAAT)

705.391,73 700.245,09 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

700.245,09

0,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI) 12.892.724,14 12.696.168,92 12.655.785,67

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 0,00 0,00 0,00
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 0,00 0,00 0,00
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES (XIV)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 12.892.724,14 12.696.168,92 12.655.785,67

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012) 12.692.948,12

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

199.776,02 3.220,80 -37.162,45

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 
141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

15,24 15,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo  Inicial 
(no exercício atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas 
(i)

Liquidadas 
(j)

Pagas 
(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021 

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor 
aplicado em 

ASPS no 
exercício 

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad 
e Financeira
(q) = (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP
considerado 
no Limite (r)
= (p - (o + q)) 
se < 0, então

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados
(v) = ((o + q)

- u)

Empenhos de 2021 12.692.948,12 12.862.383,14 169.435,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 169.435,02

Empenhos de 2020 9.904.291,49 11.619.938,65 1.715.647,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.715.647,16

Empenhos de 2019 9.632.676,86 13.415.809,26 3.783.132,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.783.132,40

Empenhos de 2018 9.051.402,57 12.773.412,01 3.722.009,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.722.009,44

Empenhos de 2017 e 35.259.379,15 42.429.753,69 7.170.374,54 0,00 29.633,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.200.007,54
anteriores

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
  CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
  CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.2- 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.4- 

Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

14.247.794,23

4.753.594,55

2.296.867,24

3.184.332,44

4.013.000,00

65.232.250,77

32.297.990,74

29.864.902,99

2.433.087,75

26.252.760,38

350.000,00

1.591.499,65

4.740.000,00

0,00

0,00

15.317.112,04

5.028.940,05

3.131.755,09

3.862.795,36

3.293.621,54

71.913.021,72

34.233.712,72

31.623.233,10

2.610.479,62

29.808.994,85

446.640,45

2.200.245,02

5.223.428,68

0,00

0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 79.480.045,00 87.230.133,76

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 12.559.832,60 13.860.508,42

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 7.310.178,65 7.947.025,02

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

6.3.1- Principal

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

17.514.299,36 17.994.735,65

17.452.000,00 17.937.335,97

17.447.000,00 17.839.309,44

5.000,00 98.026,53

62.299,36 57.399,68

62.299,36 57.399,68

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 4.887.167,40 3.978.801,02

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 700.245,09

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 700.245,09

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 18.694.980,74
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

até o Bimestre 
(b)

%
(b/a)*100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

IPTU

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 

ITBI

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS ISS

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

Cota-Parte FPM 

Cota-Parte ITR 

Cota-Parte IPVA 

Cota-Parte ICMS

Cota-Parte IPI-Exportação

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

Desoneração ICMS (LC 87/96)

Outras

10.953.045,00

3.689.345,00

2.632.500,00

1.056.845,00

1.566.900,00

1.514.900,00

52.000,00

2.778.800,00

2.674.900,00

103.900,00

2.918.000,00

57.170.000,00

27.400.000,00

1.200.000,00

4.740.000,00

23.480.000,00

350.000,00

0,00

0,00

0,00

14.247.794,23

4.753.594,55

3.696.749,55

1.056.845,00

2.296.867,24

2.244.867,24

52.000,00

3.184.332,44

3.080.432,44

103.900,00

4.013.000,00

62.799.163,02

29.864.902,99

1.591.499,65

4.740.000,00

26.252.760,38

350.000,00

0,00

0,00

0,00

15.317.112,04

5.028.940,05

3.423.506,05

1.605.434,00

3.131.755,09

3.050.950,12

80.804,97

3.862.795,36

3.657.491,03

205.304,33

3.293.621,54

69.302.542,10

31.623.233,10

2.200.245,02

5.223.428,68

29.808.994,85

446.640,45

0,00

0,00

0,00

107,51

105,79

92,61

151,91

136,35

135,91

155,39

121,31

118,73

197,60

82,07

110,36

105,89

138,25

110,20

113,55

127,61

0,00

0,00

0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

68.123.045,00 77.046.957,25 84.619.654,14 109,83

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

Até o 
Bimestre 

(d)

%
(d/c)
*100

Até o 
Bimestre 

(e)

%
(e/c)
*100

Até o 
Bimestre 

(f)

%
(f/c)

*100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 9.164.756,75 12.377.544,49 9.510.774,17 76,84 9.365.943,70 75,67 9.325.560,45 75,34 144.830,47

Despesas Correntes 8.830.956,75 9.956.744,49 9.378.014,00 94,19 9.318.624,18 93,59 9.278.240,93 93,19 59.389,82

Despesas de Capital 333.800,00 2.420.800,00 132.760,17 5,48 47.319,52 1,95 47.319,52 1,95 85.440,65

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.725.900,00 3.031.600,00 2.943.361,27 97,09 2.943.107,02 97,08 2.943.107,02 97,08 254,25

Despesas Correntes 1.715.900,00 3.021.600,00 2.943.162,48 97,40 2.942.908,23 97,40 2.942.908,23 97,40 254,25

Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00 198,79 1,99 198,79 1,99 198,79 1,99 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 64.000,00 64.000,00 10.554,98 16,49 9.054,98 14,15 9.054,98 14,15 1.500,00

Despesas Correntes 44.000,00 44.000,00 10.554,98 23,99 9.054,98 20,58 9.054,98 20,58 1.500,00

Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 554.200,00 442.200,00 289.240,77 65,41 239.270,27 54,11 239.270,27 54,11 49.970,50

Despesas Correntes 554.200,00 442.200,00 289.240,77 65,41 239.270,27 54,11 239.270,27 54,11 49.970,50

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 127.000,00 187.796,24 138.792,95 73,91 138.792,95 73,91 138.792,95 73,91 0,00

Despesas Correntes 127.000,00 187.796,24 138.792,95 73,91 138.792,95 73,91 138.792,95 73,91 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 11.635.856,75 16.103.140,73 12.892.724,14 80.06 12.696.168,92 78,84 12.655.785,67 78,59 196.555,22
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

Até o 
Bimestre 

(d)

%
(d/c)
*100

Até o 
Bimestre 

(e)

%
(e/c)
*100

Até o 
Bimestre 

(f)

%
(f/c)

*100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 13.616.606,75 34.894.718,90 30.388.906,27 87,09 17.661.027,05 50,61 17.545.929,38 50,28 12.727.879,22

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 1.967.900,00 4.684.517,38 4.243.539,20 90,59 4.241.852,58 90,55 4.236.852,58 90,44 1.686,62
(V + XXXIII)

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
XXXIV)

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 105.000,00 110.000,00 51.150,06 46,50 49.200,18 44,73 49.200,18 44,73 1.949,88

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 555.200,00 443.200,00 289.240,77 65,26 239.270,27 53,99 239.270,27 53,99 49.970,50

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 127.000,00 353.681,34 304.678,05 86,14 304.678,05 86,14 304.678,05 86,14 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

16.371.706,75 40.486.117,62 35.277.514,35 87,13 22.496.028,13 141,96 22.375.930,46 142,11 12.781.486,22

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS 
PRÓPRIOS (XLVIII)

63.429.195,00 52.705.980,36 62.234.863,93 118,08 74.819.794,93 141,96 74.899.509,35 142,11 -12.584.931,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24/jan/2022 as 09h e 59m.

ANDREI MARCEL MURARO 

CONTADOR - CRC 66.658/O-8

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES 
BARBOSA

Prefeito Municipal

OSVALDO RACHELLE

Controle Interno

ISAMARA MARLI CALLEGARI BARBOSA

Secretária da Fazenda
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS
Até o Período

(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Período
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(i)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24.1 - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 11.534.408,08 8.502.892,32 6.235.092,48 6.192.987,72 2.267.799,84

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 
25)

11.534.408,08 8.502.892,32 6.235.092,48 6.192.987,72 2.267.799,84

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 25.361.418,55

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 3.978.801,02

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) +

15.984,30

L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 21.366.633,23

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 21.807.533,44 21.366.633,23 24,49

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.224.560,96 701.972,17 745.185,17 15.984,30 463.391,49

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 1.191.262,85 672.042,17 714.418,53 14.140,65 462.703,67
Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 33.298,11 29.930,00 30.766,64 1.843,65 687,82

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
União (VAAT + VAAF)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.962.400,00 1.953.761,86

35.1- Salário-Educação 1.201.000,00 1.244.494,81

35.2- PDDE 0,00 0,00

35.3- PNAE 400.000,00 406.401,60

35.4 - PNATE 360.000,00 286.084,70

35.5- Outras Transferências do FNDE 1.400,00 16.780,75

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.000,00 2.659,33

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.600.050,00 1.013.108,68

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

3.563.450,00 2.969.529,87
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OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS
Até o Período

(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Período
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 5.196.229,07 1.257.900,70 1.253.657,41 1.240.715,41 4.243,29

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 516.000,00 137.859,08 137.859,08 137.859,08 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

97.451,24 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 5.809.680,31 1.395.759,78 1.391.516,49 1.378.574,49 4.243,29

44 + 45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

(g)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

47.1.2- Pessoal Inativo

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

47.1.4- Outras Despesas Correntes 

47.2- Despesas de Capital

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

47.2.2- Outras Despesas Correntes

35.578.632,84 26.900.928,93 24.447.025,59 24.389.111,33 2.453.903,34

30.285.239,11 23.454.933,95 23.125.557,52 23.067.643,26 329.376,43

16.990.744,45 16.369.289,90 16.369.289,90 16.369.289,90 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

392.051,24 372.051,24 372.051,24 372.051,24 0,00

12.902.443,42 6.713.592,81 6.384.216,38 6.326.302,12 329.376,43

5.293.393,73 3.445.994,98 1.321.468,07 1.321.468,07 2.124.526,91

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.293.393,73 3.445.994,98 1.321.468,07 1.321.468,07 2.124.526,91

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 733.543,20 834.718,63

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário) 17.937.335,97 1.244.494,81

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar) 16.707.548,26 4.817,48

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO 1.963.330,91 2.074.395,96

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) -102,54 0,00

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.963.228,37 2.074.395,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24/jan/2022 as 09h e 38m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também 
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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22 LAMPADA LED 9W UN 4,00 9,20 36,80 
23 LAVATORIO BRANCO UN 1,00 120,30 120,30 
24 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 AMARELA M 25,00 2,00 50,00 
25 PARAFUSO P/ FORRO PVC UN 600,00 0,09 54,00 
26 PARAFUSO VASO ESPECIAL UN 6,00 2,40 14,40 
27 PEDRA BRITA 1/2 MT³ 3,00 99,99 299,97 
28 PLAFON ROPER PLAST REDONDO 

BRANCO 
UN 4,00 7,00 28,00 

29 PORTA ALMOFADADA 210X0,80 UN 1,00 260,32 260,32 
30 PORTA LISA PINUS 2,10X0,80 UN 2,00 98,00 196,00 
31 PREGO 17X27 1KG UN 3,00 19,90 59,70 
32 PREGO TELHEIRO 1KG UN 2,00 19,90 39,80 
33 REGISTRO PVC PRESSAO 25MM UN 1,00 28,00 28,00 
34 REVESTIMENTO CERAMICO 32X56 UN 20,00 27,90 558,00 
35 TELHA ISDRALIT 4MM 2,44X50 UN 32,00 22,00 704,00 
36 TIJOLO 6 FUROS UN 3.000,00 0,63 1.890,00 
37 TOMADA EMB 10A VERTICAL UN 6,00 8,40 50,40 
38 TORNEIRA PVC LAVATORIO UN 1,00 15,00 15,00 
39 TUBO DESCARGA C/ CURVA EXTERNO UN 1,00 22,50 22,50 
40 TUBO ESGOTO 100MM BR 1,00 90,00 90,00 
41 TUBO ESGOTO 40MM BR 1,00 35,00 35,00 
42 TUBO SOLDAVEL 25MM BR 3,00 25,46 76,38 
43 VALVULA LAVATORIO PVC S/ LADRAO UN 1,00 4,00 4,00 
44 VISTAS P/ PORTA 5CM EUCALIPTO UN 3,00 60,00 180,00 
45 VITRO ALUMINIO BASCULANTE L 40X A 

60CM 
UN 1,00 63,90 63,90 

46 JANELA ALUMINIO CORRER 4 FOLHAS 
100X100 CRV 

UN 2,00 355,00 710,00 

    Total: R$ 
11.909,84 

 
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 24, 

inciso IV, da Lei n. 8666/93, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como 

do parecer jurídico, que embasam este processo.       

 

Nova Tebas, 28 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                       
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

 
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO PARA CONCESSÃO DE BENEFICIO EVENTUAL CONCEDIDO 
ATRAVÉS DE PARECER SOCIAL.". 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo período de 2 (dois) meses. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos 

materiais e emissão da respectiva nota fiscal. 
CONTRATADO: CONSTRUTEBAS- MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ/MF: 09.297.571/0001-04 

VALOR TOTAL: R$ 11.909,84 (onze mil, novecentos e nove reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.002.08.244.0801.2.102.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

01 ANEL VEDACAO P/ VASO SANITARIO UN 1,00 8,40 8,40 
02 AREIA MEDIA LAVADA MT³ 3,00 99,99 299,97 
03 ARGAMASSA AC-1 20KG COLA BEM 

INTERNA 
UN 10,00 12,00 120,00 

04 BACIA SANIT BRANCA UN 1,00 205,00 205,00 
05 BATENTE P/ PORTA EUCALIPTO 13CM UN 3,00 130,00 390,00 
06 CABINHO FLEXIVEL 1,5MM VERMELHO M 50,00 1,50 75,00 
07 CABINHO FLEXIVEL 2,5MM AZUL M 50,00 2,40 120,00 
08 CAIXA DESCARGA BRANCA UN 1,00 35,00 35,00 
09 CAIXA EMBUTIR 4X2 PRETA UN 10,00 1,20 12,00 
10 CAL HIDRATADA 20KG UN 20,00 12,00 240,00 
11 CERAMICA 56X56 M² 20,00 29,40 588,00 
12 CIMENTO CP-2 Z 50KG SC 50K 25,00 30,00 750,00 
13 COLUNA P/ LAVATORIO BRANCO UN 1,00 83,50 83,50 
14 DUCHA  127V ENERDUCHA BRANCA UN 1,00 62,90 62,90 
15 ENGATE FLEXIVEL PLAST 40CM UN 2,00 9,50 19,00 
16 ESPUDE BORRACHA BRANCO UN 1,00 7,40 7,40 
17 ESPUMA EXPANSIVA 500ML 340G UN 3,00 22,00 66,00 
18 FERRO 8MM 5/16 12M BR 40,00 49,00 1.960,00 
19 FIO SOLIDO 10MM AZUL M 16,00 11,20 179,20 
20 FORRO PVC 6 METROS UN 40,00 26,90 1.076,00 
21 INTERR EMB 1T SIMPLES UN 4,00 6,50 26,00 

MUNICÍPIO DE PITANGA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMOSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER / ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

L=(e+k)

Inscritos

Pagos

(c)

Cancelados

(d)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Inscritos

Liquidados

(h)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

Em 
Exercícios 
Anteriores 

(a)

Em 31 de 
dezembro de 

2020
(b)

Em 
Exercícios 
Anteriores 

(f)

Em 31 de 
dezembro de 

2020
(g)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 628.288,78 676.255,53 818.331,19 447.633,63 38.579,49 1.340.552,01 3.329.375,30 2.706.449,37 3.147.731,25 927.403,12 594.792,94 633.372,43

PODER EXECUTIVO

PODER LEGISLATIVO

627.389,81

898,97

676.255,53

0,00

818.331,19

0,00

447.633,63

0,00

37.680,52

898,97

1.340.552,01

0,00

3.289.635,55

39.739,75

2.666.709,62

39.739,75

3.107.991,50

39.739,75

927.403,12

0,00

594.792,94

0,00

632.473,46

898,97

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 628.288,78 676.255,53 818.331,19 447.633,63 38.579,49 1.340.552,01 3.329.375,30 2.706.449,37 3.147.731,25 927.403,12 594.792,94 633.372,43

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24/jan/2022 as 08h e 58m.

ANDREI MARCEL MURARO 
CONTADOR - CRC 66.658/O-8
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HOMOLOGAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA CONCESSÃO DE BENEFICIO EVENTUAL CONCEDIDO 

ATRAVÉS DE PARECER SOCIAL. 
 
Com fundamento nas informações constantes em Solicitação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, datado de 26/01/2022, e recebido pela Comissão de Licitação no dia 

26/01/2022, ante as justificativas que se embasam no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.666/93, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a 

aquisição do objeto supramencionado, perfazendo o valor de R$ 11.909,84 (onze mil, 

novecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), tendo como contratada a empresa 
CONSTRUTEBAS- MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 09.297.571/0001-04. Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as 

devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao 

interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, 28 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 
 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 
 
 
REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA CONCESSÃO DE BENEFICIO EVENTUAL CONCEDIDO 

ATRAVÉS DE PARECER SOCIAL. 
 
A documentação referente à Dispensa de Licitação nº 003/2022 atende a todos os 
requisitos do Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 

003/2022, para a aquisição do objeto supramencionado com a empresa 
CONSTRUTEBAS- MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 09.297.571/0001-04, perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 11.909,84 (onze mil, 
novecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos). 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
Nova Tebas, 28 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N º: 342/2021.
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de enxovais para atender os Centros
Municipais de Educação Infantil.
VALOR MÁXIMO: R$ 640.255,00 (seiscentos e quarenta mil duzentos e cinquenta e cinco
reais).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Decretos Municipais 1447/2007, 6320/2017 e 8089/2020.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 16/02/2022 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: ROSIMERE DE PARIS DIAS.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3010, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 27 de Janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 389/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar cursos para a Secretaria da
Mulher - Convênio nº 903160/2020, que celebra a união, por intermédio da Secretaria
Nacional de Políticas para Mulheres do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos e o Município de Guarapuava, para o PMAI (Programa Municipal de
Aprimoramento e Inovação de Política de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres).
VALOR MÁXIMO: R$ 55.197,35 (cinquenta e cinco mil cento e noventa e sete reais e trinta e
cinco centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

do dia 16/02/2022 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3010, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 27 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2022
OBJETO: Contratação de profissional especializado para ministrar palestra sobre o tema
transformação digital na educação durante o evento "GUARAPUAVA EDUCASHOW".
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 8437/2021, de 12 de janeiro de
2021, com fundamento no Art. 25 inciso II, c/c art. 13, inciso III ambos da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como Parecer Favorável da Procuradoria Geral do Município,
n.º 68/2022 e Autorização do Diretor do Departamento de Compras, RATIFICA a
INEXIGIBILIDADE, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) para a Contratação da
empresa GALILEU GALILEI GIARDELLI EDUCACAO DO SECULO XXI LTDA, inscrita no
CNPJ nº 30.937.542/0001-56.

PUBLIQUE – SE
Guarapuava, 27 de janeiro de 2022.

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE N. º 001/2022

OBJETO: Aquisição de unidades de dispositivos móveis portáteis do tipo tablet, visando
atender os alunos e servidores.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATOº: 001/2022.
CONTRATADA: AGIRA TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ R$ 5.440.500,00 (Cinco milhões quatrocentos e quarenta mil e
quinhentos reais).
VIGÊNCIA: até 18/07/2022.
DATA DA ASSINATURA: 19/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021

OBJETO: Locação de 87 tablets.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 003/2022.
CONTRATADA: MICROSENS S.A.
VALOR TOTAL: R$ 144.594,00 (Cento e quarenta e quatro mil quinhentos e noventa e
quatro reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA:  17/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2021

OBJETO: Contratação de empresa para realização de formação contínua.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 001/2022.
CONTRATADA: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI -
EPP.
VALOR TOTAL: R$ 152.576,00 (cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e setenta e seis
reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 02/2021

OBJETO: Reparos e melhorias nas lixeiras.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 301/2021.
CONTRATADA: DFG CONSTRUTORA EIRELI.
OBJETO DO ADITIVO – RETIFICAÇÃO.
– ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA TERCEIRA - Local, forma e prazo de execução.
3.2. Reparos e melhorias na Secretaria da Mulher, sito à Av. Pref. Moacir Júlio Silvestre,
1545 - Centro, Guarapuava - PR, CEP 85010-090.
– LEIA-SE:
CLÁUSULA TERCEIRA - Local, forma e prazo de execução.
3.2. Reparos e melhorias nas lixeiras pertencentes à Secretaria de Meio Ambiente, sito à BR
277, KM 343 - Primavera, Guarapuava - PR.
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 13/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DA ATA 118/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2021

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios básicos para
composição dos cardápios da Merenda Escolar da rede Municipal de Ensino.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: ATM ALIMENTOS LTDA - EPP.
REPRESENTANTE: ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

OBJETO: Execução de reparos e melhorias escola hipólita nunes oliveira.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO nº: 006/2022.
CONTRATADA: DFG CONSTRUTORA EIRELI.
VALOR TOTAL: R$ 91.735,19 (Noventa e um mil setecentos e trinta e cinco reais e
dezenove centavos)
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias.
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA ESCOLA
LÍDIA SCHEIDT CURI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO nº: 007/2022.
CONTRATADA: DFG CONSTRUTORA EIRELI.
VALOR TOTAL: R$ 95.899,33 (Noventa e cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e trinta
e três centavos).
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021

OBJETO: Reparos e manutenção Escola General Eurico Gaspar Dutra.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO nº: 010/2022.
CONTRATADA: DFG CONSTRUTORA EIRELI.
VALOR TOTAL: R$ 223.132,27 (Duzentos e vinte e três mil cento e trinta e dois reais e vinte
e sete centavos).
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias.
OBJETO: Execução de reparos e manutenção na casa amarela pertencente à Secretaria de
Turismo e Eventos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO nº: 011/2022.
CONTRATADA: DFG CONSTRUTORA EIRELI.
VALOR TOTAL: R$ 50.460,99 (Cinquenta mil quatrocentos e sessenta reais e noventa e
nove centavos).
VIGÊNCIA: 210 (Duzentos e dez) dias.
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 37/2021

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos do
Laboratório Municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 002/2022.
CONTRATADA: MAJ LAB - COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 29.460,00 (Vinte e nove mil quatrocentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 11/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.
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dezembro/2020 à dezembro/2021 em um valor percentual de 11,55%, com fulcro no art. 65,
§8 da lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2022  – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇO N° 021/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, realização da
Obra Playground no Bairro Boqueirão - loteamento residencial Mirante da Serra. convênio
329/2020 SEDU - Secretaria Municipal de Esportes e Recreação.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 121/2021.
CONTRATADA: ARTEFATOS DE MADEIRA REGIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 74.555,00 (Setenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e cinco reais).
CONTRATO Nº: 122/2021.
CONTRATADA: ARTEFATOS DE MADEIRA REGIS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 90.355,00 (noventa mil trezentos e cinquenta e cinco).
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
ONDE SE LÊ:
No Boletim oficial do Munícipio de 08/06/2021 na página 04:
VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta dias).
LEIA-SE: VIGÊNCIA: 360(Trezentos e sessenta dias).
Permanecem inalterados demais dados do extrato de contrato.
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2021 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2019

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de compressores
de ar.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: RNG COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA-ME.
REPRESENTANTE: THAINA MARCELINO GUIMARÃES.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência, constante na Cláusula Quinta
do Contrato, por mais 12 (doze) meses, da data de 22/01/2022 até a data de 22/01/2023,
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor do contrato será reajustado pelo índice acumulado oficial
IPCA, JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021, de 4,51%, passando o valor total de R$ 9.343,85
(nove mil trezentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos), para R$ 9.765,26
(nove mil setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos) para o período de 12
meses, com fundamento no art. 65, §8º, da lei 8.666/93
DATA DA ASSINATURA:  10/01/2021 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 265/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 048/2018

OBJETO: Locação de Imóvel localizado na Rua Arthur Moreira, n°293, no Distrito
Palmeirinha, para funcionamento da sede de equipe volante do centro de referência de
Assistência Social, CRAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
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CONTRATADA: J. LOSSO ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA – ME.
OBJETO: Prorroga-se o prazo de vigência e execução da data de 31/12//2021 até a data de
31/12/2022, com fulcro no artigo 62, inciso I, § 3° da Lei Federal n.° 8666/93 e art. 51 da Lei
n.° 8.245/91.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2021 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 003/2019
PREGÃO ELETRÔNICO. N. º 315/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada na coleta e destinação de resíduos de
serviços de Saúde.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA.
REPRESENTANTE: VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO.
Fica prorrogado o prazo de execução constante na Cláusula Quinta do contrato,
prorrogando-se por mais 12 (Doze) meses, da data de 25/01/2022 até a data de 25/01/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
Fica prorrogado o prazo de vigência constante na Cláusula Quinta do contrato, em mais 12
(Doze) Meses, da data de 25/04/2022 até 25/04/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
O valor dos serviços será reajustado de acordo com o Índice Oficial INPC de novembro/2020
a novembro/2021, totalizando um índice de reajuste de 12,012630%, com fundamento no
art. 65, §8º, da lei 8.666/93 c/c art. 3º da Lei 10.192/2001.
CLÁUSULA QUARTA - DO GESTOR E FISCAL.
Fica nomeada como Gestora a Sra. VANESSA CARLA BATISTA. Fica designada como
suplente da Gestora a servidora MARCIA SALETE SILVA FARIA BUDENECK. Fica
nomeada como Fiscal a Sra. SANDRA MARIA CORREIA. Fica designado como suplente da
Fiscal o servidor LUIS CARLOS PAGANINI JUNIOR, a quem caberá a fiscalização do fiel
cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2022 – DIEGO WOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 039/2018
TOMADA DE PREÇO N.º 017/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação e manutenção preventiva
e corretiva de câmara científica e geladeiras para armazenamento de vacinas existentes
atualmente nas 45 unidades de Saúde do Município de Guarapuava, conforme demais
especificações contidas no anexo I do edital.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: JVPM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME.
OBJETO DO ADITIVO:
Prorroga-se o prazo de vigência, em mais 12 (doze) meses, sendo de 03/03/2022 a
03/03/2023, com fulcro no Art. 57, inciso II, da Lei 8666/93.
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 286/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 74/2015

OBJETO: Locação de um Imóvel situado na Rua Azevedo Portugal n.º 1940, Bairro dos
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OBJETO DO ADITIVO - REEQUILÍBRIO.
O presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro da Ata de SRP, com
fundamento no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8666/93.
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO DA ATA 162/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2021

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de enfermagem.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.
REPRESENTANTE: CHRISTIANO ALTAIR MATTANA GIORDANI.
OBJETO DO ADITIVO - REEQUILÍBRIO.
O presente aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro da Ata de SRP, com
fundamento no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8666/93.
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO
CONTRATO 205/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 81/2020
OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Brigadeiro Rocha, 2600, Centro, Município
de Guarapuava, objeto da matrícula nº 16.661, do 1º Registro de Imóveis – Comarca de
Guarapuava, o qual será utilizado para abrigar serviço de Call Center para monitoramento
dos usuários do SUS e para realização do serviço de telemedicina da Secretaria Municipal
de Saúde.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: REDE REAL IMÓVEIS LTDA.
OBJETO DO ADITIVO – ALTERAÇÃO DE GESTOR E FISCAL.
Fica nomeada como Gestora a servidora YISBET BEBERT DÍAZ, a quem caberá a
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal
n° 8.666/93. Fica designada como suplente da Gestora a servidora ANDRESSA CORDEIRO
FERREIRA.
Fica nomeada como Fiscal a servidora ANA PAULA SERRA DE ARAÚJO, a quem caberá a
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal
nº 8.666/93. Fica designado como suplente da Fiscal o servidor LUIS CARLOS PAGANINI
JUNIOR.
DATA ASSINATURA: 19/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 150/2020

CONTRATO N.º 002/2021
OBJETO: Contratação dos serviços de recebimento e destinação de Resíduos Sólidos
Urbanos (RSU) de Guarapuava-PR. Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: EFICIÊNCIA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO E REAJUSTE.
Fica prorrogado o prazo de vigência, da data de 26/01/2022 a 26/01/2023, com fulcro no
artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
O valor contratual será reajustado com base no índice IPCA - IBGE, do mês de
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Estados, pelo período de 12 (doze) meses para abrigar o Conselho Tutelar Polo I.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADO: EVIDÊNCIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIFICAÇÃO.
Retifica-se o descritivo do 6º Termo Aditivo ao Contrato 286/2015, oriundo da Dispensa de
Licitação 74/2015, que tem como objeto “LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ABRIGAR O
CONSELHO TUTELAR POLO I”, LOCALIZADO À RUA AZEVEDO PORTUGAL, N.º 1940,
BAIRRO DOS ESTADOS”, alterando-se a Secretária responsável pelo contrato.
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.
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existentes conformeitem1.1,desde que a deficiência de que são portadores não seja  
incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, em cumprimento ao 
disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, e no Decreto Federal nº 
3.298/99, que regulamenta a Lei 7.859/89. 
1.4 O Candidato que declarar ser deficiente deverá:  
1.4.1 Estar ciente das atribuições do cargo, pretendido e que, no caso de vir a 
exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições. 
1.5 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
1.6 Em cumprimento a Lei Estadual nº 14.274/2003 e a Lei Municipal nº 900/2021, será 
reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas destinadas aos afrodescendentes, 
os candidatos deverão declarar ser negro/pardo no momento da inscrição, ficando o 
candidato ciente de que, se aprovado no número de vagas, deverá fazer, quando 
convocado, a autodeclaração de que é pertencente ao grupo racial negro e de que possui os 
traços fenotípicos que caracterizam como de cor preta ou parda, sendo que, ainda assim, 
será submetido à entrevista individual para confirmação das caracteristicas. 
1.7 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado, quando convocado, deverá submeter - se à avaliação a ser realizada pela 
Banca da Prefeitura Municipal de Nova Tebas ou por ela credenciada, munido de 
documento de identidade original, objetivando verificar se ele se enquadra nas normas da 
Lei Estadual nº 14.274/2003. 
1.8 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será 
classificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 
1.9 Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas 
portadoras de deficiência e afrodescendentes, as remanescentes serão ocupadas pelos 
demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classificação. 

 
2 REQUISITOS BÁSICOS PARACONTRATAÇÃO 
2.1 Ser brasileiro (a), naturalizado (a) ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 
70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - §1º do art. 12, de 05/10/1988, e  
Emenda Constitucional nº 19, art. 3º, de04/06/1998). 
2..2 Ter, na data da nomeação, 21 (vinte e um) anos completos. 
2.3 Nível de escolaridade exigido para o exercício docargo; 
2.4 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo 
masculino, do ServiçoMilitar. 
2.5 Estar em pleno gozo de seus direitos civis epolíticos. 
2.6 Possuir aptidão física emental. 
2.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas nesteEdital. 
2.8 Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de emprego público, ou seja, 
nãotersidocondenadoporcrimecontraoPatrimônio,contraaAdministração,contra a Fé 
Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei nº 6368, de21/10/1976. 
2.9 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no Art. 
37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da ConstituiçãoFederal. 
2.10 Não ter recebido penalidade disciplinar por Processo Administrativo tipificado no 
inciso III do artigo 128, da Lei256/2001. 
2.11 Estar registrado norespectivo Conselho de Classe,bem como estar inteiramente 
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício 
profissional; 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 
EDITAL Nº001/2022 

O MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR, através da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria nº 087/2022 de 26 de janeiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município,no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, 

 
RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO, a abertura das inscrições ao Processo Seletivo Simplificado de 
Prova de Títulos, para contratação de pessoal, por prazo determinado, amparado em 
excepcional interesse público devidamente reconhecido e autorizado pela Lei 
Municipal 382/2008 e alterações, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas neste Edital. 

 
1 DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA 
DE TRABALHO EHABILITAÇÃO: 

1.1 Os cargos, as vagas para ampla concorrência e pessoas com deficiência, os 
requisitos mínimos,carga horária semanal,vencimento inicial bruto,constam a seguir: 

 
Tabela 1 
 
 

CARGO 
 

VAGA 
 
Vagas PcD 

 
Vaga Afro 

 
REMUNERAÇÃO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
REQUISITOS 

MÍNIMOS 
 

 MEDICO   02 + CR ** ** R$ 15.008,44 40H 
 
 
 
 
 

Instrução 3º grau 
completo em 
Medicina, e registro 
no respectivo 
Conselho Federal da 
categoria 
profissional. Idade 
mínima de 21 anos, 
disponibilidade de  
40 horas semanais e 
plantões eventuais. 

 
* CR – Cadastro Reserva 
* Vaga Afrodescendente  
** Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência e Afrodescendentes para provimento 
imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
 
1.1.1 É obrigatório o preenchimento dos requisitos mínimos, contudo poderão ser 
apresentados no momento dacontração. 
1.2 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, quando da sua 
convocação, serão admitidos através de contrato administrativo por tempo 
determinado, regidos pelo regime celetista, com jornada de trabalho e remuneração 
conforme descritos nesteEdital. 
1.3 Serão destinadas aos portadores de deficiência, 20% do total de vagas 
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3.7 O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as 
exigências impostas por este edital. 
3.8 Este edital será publicado no Correio do Cidadão e Diário Oficial Eletrônico do 
Municipio.  
3.9 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado divulgará a 
homologação das inscrições, em mural e no site da Prefeitura Municipal NovaTebas 
-PR,no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.novatebas.pr.gov.br no 
prazo estabelecido no anexo I deste edital. 
3.10 Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o 
nomenoEditaldeHomologaçãodasInscrições,ocandidatodeveráentraremcontato com 
a Prefeitura de Nova Tebas através do telefone (42) 3643-1109 ou através do e- mail 
gestaodepessoas@novatebas.pr.gov.br, para comprovação de ter cumprido o 
estabelecido no item 3 e subitens, conformecronograma. 
3.11 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e 
demaiscomunicados(divulgaçãodahomologaçãodasinscrições,listade classificação e 
outros) deste Processo Seletivo Simplificado, que serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Município afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Nova 
Tebas - PR e no site www.novatebas.pr.gov.br. 
3.11.1 Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone 
informações a respeito de locais, datas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste edital e demais 
publicações no endereço eletrônicowww.novatebas.pr.gov.br. 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS COMDEFICIÊNCIA 
 
4.1 Em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, e no 
Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei 7.859/89, será reservado às 
pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos 
no presente Edital, terão reserva o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas 
existentes para o cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem 
criadas no prazo de validade do presente Concurso Público, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. 
4.2 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se 
inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da 
fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 
4.3 Consideram- se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias relacionadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, e demais 
legislações vigentes e pertinentes. 
4.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu Art. 40, participarão do 
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para aprovação.  
4.5 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá declarar ser pessoa com deficiência, 
especificando – a no Formulário de Inscrição, afirmar que deseja concorrer às vagas 
reservadas e, se necessário, escolher condição especial para prova, além de enviar 
laudo médico comprovando a deficiência. 
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4.6 A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que 
antecede a data de publicação deste edital, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo 
a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável porsua emissão. 
Deverão ser anexadas ao Laudo Médico informações como: nome completo, número 
do documento de identidade (RG), número do CPF. O prazo máximo para envio do 
laudo será a data final para inscrições no PSS.  
4.7 Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos 
dispositivos mencionados no item 5 deste Capítulo e seus subitens, serão 
considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem 
como poderão não ter as condições especiais atendidas.  
4.8 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste Capítulo não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua 
condição.  
4.9 Ao ser convocado para a investidura no cargo público deverá se submeter a 
exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa 
sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 
constatar, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  
4.10 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: 
contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos inclusive a das pessoas 
com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos.  
4.11 O candidato que declarar ser deficiente deverá:  
4.11.1 Estar ciente das atribuições do cargo pretendido e que, no caso de vir a 
exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins 
de habilitação durante estágio probatório. 
 4.12 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez.  
4.13 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com 
deficiência estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância 
da ordem classificatória.  

 
5. DAS INSCRIÇÕES PARA AFRODESCENDENTES  
 
5.1 Em cumprimento a Lei Estadual nº 14.274/2003 e a Lei Municipal nº 900/2021, será 
reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas destinadas aos afrodescendentes, 
os candidatos deverão declarar ser negro/pardo no momento da inscrição, ficando o 
candidato ciente de que, se aprovado no número de vagas, deverá fazer, quando 
convocado, a autodeclaração de que é pertencente ao grupo racial negro e de que possui os 
traços fenotípicos que o caracterizam como de cor preta ou parda, sendo que, ainda assim, 
será submetido à entrevista individual para confirmação da caracteríticas.  
5.2 Quando o número de vagas reservadas aos Afrodescendentes resultar em fração, 
arredondar - se á para o número inteiro imediatamente superior, em caso defração igual ou 
maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
 5.3 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no PSS, quando 
convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada pela Banca da Prefeitura 
Municipal de Nova Tebas ou por ela credenciada, munido de documento de identidade 
original, objetivando verificar se ele se enquadra nas normas da Lei Estadual nº 
14.274/2003. 
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2.12 Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para 
tomar posse docargo. 
2.13 Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e 
convocado para tomar posse docargo. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, no site oficial do 
Município, no endereço eletrônico www.novatebas.pr.gov.br, aba 
concurso/PSSProcesso Seletivo Simplificado/PSS para contratação de Medico40 
horas, vagas relacionadas – Medico 40 horas, realização de cadastro/selecionar o 
aceite dos termos de responsabilidade e inscrever-se. As inscrições deverão ser 
realizadas no período das 0h do dia 31 de janeiro de 2022 até às 23h59min do dia 
14 de fevereiro de 2022, horário oficial de Brasília. Após a realização das 
inscrições os seguintes documentos deverão ser encaminhados pore-mail: 

 
a) Cópia digitalizada de documento de identidade civil ou equivalentee 

CPF; 
b) Cópia do diploma de conclusão de curso de Medicina e residência 
médica juntamente com a incrição no respectivo conselho de classe para 
o cargo de medico; 
c) Cópia do diploma de conclusão de curso de especialização na área de 
atuação (pós – graduação, Mestrado ou doutorado), sepossuir; 
d) Comprovantedeapresentaçãodetrabalhocientíficonaárea,sepossuir; 
e) Cópia  de carteira de Trabalho e ou comprovante de tempo deserviço; 
f) Cópias digitalizadas dos títulos, cursos e demais documentos 
pertinentes, para a comprovação das informações prestadas na ficha de 
inscrição; 

 
3.1.2 Todos os documentos e títulos deverão ser encaminhados para o e-mail 
gestaodepessoas@novatebas.pr.gov.br em formato PDF no ato da incrição ou 
durante o período de vigência dasincrições; 
3.1.3 A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, não se responsabiliza 
pelo preenchimento da ficha de inscrição docandidato. 
3.1.4 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e 
a tácita aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos, retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca dos quais não poderá ser alegadodesconhecimento. 
3.2 As incrições serão gratuitas.  
3.3 Não serão aceitas inscrições fora do prazo;  
3.4 O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo 
Simplificado no endereço eletrônicowww.novatebas.pr.gov.br. 
3.5 O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas 
na ficha de inscrição, arcando o candidato com as consequências de eventuais 
erros, fraudes/ ou omissões, bem como pela apresentação de documentos fora dos 
prazos e critérios estabelecidos por este edital.  
3.6 Anão apresentação de cópias digitalizadas dos documentos implicará a 
atribuição da pontuação zero ao titulo ou curso não comprovado; 
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 5.4 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será 
classificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 
 
 5.5 Não caberá recurso da banca de avaliação.  
5.6 Detectada a falsidade na declaração a que se refere a vaga, sujeita-se o candidato 
infrator à pena da Lei, sujeitando-se ainda: I - Se já nomeado no cargo efetivo para o qual 
concorreu à reserva de vagas aludida no Art. 1º da Lei, utilizando-se de declaração 
inverídica, à pena disciplinar de demissão; II - Se candidato, à anulação da inscrição no 
Concurso Público e de todos os atos dele decorrentes.  
5.7 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para Afrodescendentes 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem 
classificatória 

 
6. DA PROVA DETÍTULOS. 
 
6.1 A prova de títulos será somente de caráter classificatória; 
6.1.2 Todos os candidatos deverão entregar os documentos comprobatórios até o 
ultimo dia do prazo de inscrição; 
6.1.3Serão considerados os títulos constantes na tabela aseguir: 

 

Tabela 2.CARGO: MEDICO 40 HORAS 
 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

TITULAÇÃO 
CORRESPONDENTE A PÓS-

GRADUAÇÃO 

DOUTOR  
30 

MESTRE  
20 

ESPECIALISTA  
10 

30 

CURSOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO DA FUNÇÃO 

COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
100HORAS 

05 PONTOS POR TÍTULO. 20 

CERTIFICADO DE CURSO, 
SEMINÁRIO E FÓRUM NA ÁREA 

DE MEDICINA NO MÍNIMO 
DE 20HORAS 

Até 20h: 5 pontos; 
Acima de 20h até 40h: 10 pontos; 
Acima de 40h até 60h: 20 pontos; 

Acima de 60h: 25 pontos. 
 

25 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL 
NA ÁREA DE ATUAÇÃO COMO 

MEDICO ATÉ A DATA DE 
PUBLICAÇÃO DESTE 

EDITAL 

Até 02 anos: 05 pontos; 
Acima de 02 anos até 05 anos: 10 pontos 
Acima de 05 anos: 25 pontos. 

25 

TOTAL 100 

 
6.2 Não serão aceitas entregas ou substituições de documentos posteriormente ao 
período determinado, bem como títulos que não constem na tabela de títulos deste 
Edital; 
6.3.Os documentos deverão ser anexados no e-mail 
gestaodepessoas@novatebas.pr.gov.br, juntamente com o comprovante deinscrição 
durante o periodo de inscrição em formatoPDF; 
 
6.4Seráconsideradoválidoparacomprovaçãodeexperiênciaadeclaraçãoexpedida pelo 
empregador acompanhado de registro nacarteira; 
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8.7Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo,exceto no caso de ocasionar 
prejuízos irreparáveis ao candidato. 
8.8 Não serão aceitos recursos via fax, via correio ou, ainda, fora doprazo. 
8.9As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as fases do 
certame, serão enviadas no e-mail do candidatorecorrente. 
8.10 A Comissão Especial,responsáve pela organização do certame,constitui última 
instância administrativa para recursos,sendo soberana em suas decisões,razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
9. DA VALIDADE DO TESTE SELETIVOSIMPLIFICADO 
9.1 O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade por 06 (seis) meses 
acontar da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder ExecutivoMunicipal. 
10. DA COORDENAÇÃO GERAL DO TESTE SELETIVOSIMPLIFICADO, 
10.1 A Coordenação Geral do Teste Seletivo estará a cargo da Prefeitura de Nova 
Tebas - PR, através da Comissão Especial de Processo Seletivo criada através da 
Portaria nº 306/2021,a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das 
inscrições, conferência de documentos, confecção de 
editais,fiscalização,coordenação e demais atos pertinentes, durante todo o 
processamento do Processo Seletivo Simplificado. 
10.2 A homologação do resultado final do Processo seletivo deverá ser declarada 
pela presidente da Comissão Especial juntamente com o Prefeito Municipal. 
10.3 Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros de 
quaisquer das comissões deste certame, assim como seus parentes consanguíneos 
ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 
11.DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 
 
11.1Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da contratação, 
apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que 
lhe forem solicitados no Edital de Convocação, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, 
ultrapassado este prazo acarretará no descumprimento deste requisito, na perda do 
direito a vaga e consequente nãonomeação. 
11.2 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a apresentação dos 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
11.3 Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição 
territorialdomunicípiodeNovaTebas-PR,podendosernasede,distritos,vilase/ou 
localidades, de acordo com as necessidades da administração domunicípio. 
11.4 A convocação para contratação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão 
Oficial do Município. 
11.5 Os candidatos aprovados serão chamados para preenchimento de vagas 
existentes de acordo com a necessidade do serviço público municipal. 
11.6 O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de 
Convocação, para assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste 
Processo SeletivoSimplificado. 
11.7 O ato de inscrição implica na aceitação total destas e demais condições do 
presente Edital, em caso de classificação e nomeação, a observância do Regime 
Jurídico neleindicado. 
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7. DO RESULTADO FINAL  
7.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a 
média final, resultado da soma dos títulos apresentados.  
7.2 Na classificação final, dentro os candidatos com igual números de pontos, serão 
fatores de preferência, na ordem de posicionamento:  

 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste 

processo seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 
27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto doIdoso); 

b) Candidato maisvelho; 
c) Tiver mais experiência profissional na área dasaúde; 
d) Tivermaishoras/aulasdecursos,semináriosefórumnaáreadesaúde; 
e) Permanecendo o empate será utilizado o sorteiopúblico. 

 
7.3 Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação, uma geral com a relação de 
todos os candidatos na ampla concorrência, uma especial com a relação apenas dos 
candidatos com deficiência (sehouver). 
7.4 O resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado, será públicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Municipio e estará disponivel no site do Municipio de Nova Tebas 
– PR, endereço eletrônico www.novatebas.pr.gov.braté 30 dias após o resultado 
definitivo do certame.  
7.5 A classificação no Processo Seletivo Simplificado não gera aos candidatos o 
direitoànomeaçãoparaocargo,cabendoaoMunicípiodeNovaTebas-PR,odireito de 
aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não 
havendoobrigatoriedadedenomeaçãodetodosos candidatos aprovados,respeitada 
sempre a ordem de classificação no Processo SeletivoSimplificado. 
8. DOS PRAZOS PARARECURSOS 
8.1 O prazo para interposição dos recursos será de 2 (dois) dias para indeferimento 
das inscrições e de 2 (dois ) dias para resultado preliminar da prova de titulos, no 
horário das 0h do primeiro dia até as 23h59min do último dia, ininterruptamente, 
contadosdadatadedivulgaçãooudofatoquelhedeuorigemdevendo,paratanto,o candidato 
encaminhar os recursos endereçados ao seguinte e-mail: 
gestaodepessoas@novatebas.pr.gov.br;. 
8.2 Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do 
prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto nesteEdital. 
8.3 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos 
aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão 
apreciados. 
8.4 Admitir-se-árecursoúnico,paraquestionamentodeumoumaistópicos,devendo ser 
apresentado de forma individualizada, clara e concisa sobre cada ponto de 
impugnação. 
8.5 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
classificação superior ouinferior. 
8.6 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os 
candidatos. 

ANEXO I 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
CRONOGRAMA 

 
CRONOGRAMA PREVISTO 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 
Publicação do Edital de Abertura. 28/01/2022 
Período de inscrições e prazo para a Entrega dos Títulos. 31/01 à 14/02/2022 
Publicação da lista de Inscrições Deferidas. 15/02/2022 
Prazo de recurso contra as Inscrições Indeferidas. 16/02 à 17/02/2022 
Publicação das Listas de Inscrições Homologadas pós- 
recursos. 

18/02/2022 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova de Títulos. 21/02/2022 
Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar da Prova de 
Títulos. 

22/02 à 23/02/2022 

Publicação do Resultado Final da Prova de Títulos pós 
recursos e Classificação Preliminar . 

24/02/2022 

Prazo de recurso contra a Classificação Preliminar.  25/02 à 26/02/2022 

Publicação da Classificação Definitiva e Homologação do 
Processo Seletivo Simplificado. 

03/03/2022 

Observações: 
 

1. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas pela Comissão 
Especial de Processo Seletivo, para melhor execução do certame, sem que isso 
gere direito aoscandidatos. 
2. A Comissão Especial de Processo Seletivo se responsabiliza, se for o caso em 
dar ampla divulgação a quais quer alterações. 

ANEXO II 
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA DO CARGO 

 
CARGO: MÉDICO 40H   PADRÃO: 19  
 
Prestar atendimento médico e ambulatorial examinando pacientes, solicitando e 
interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, 
registrando a consulta em documento próprio, e encaminhando a outros centros 
quando necessário; Executar atividades médico-sanitárias, exercendo atividades 
clínica, procedendo dentro das especialidades básicas do modelo assistencial de 
enfrentamento a Covid - 19; desenvolver ações que visem a promoção e a prevenção 
relacionado a contaminação da Covid-19; atuar na prevenção e recuperação da saúde 
da população; Participar de equipe multidisciplinar e multiprofissional na elaboração de 
diagnóstico da covid-19; analisar dados de saúde da comunidade para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; Coordenar as 
atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando 
de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral do indivíduo; Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas 
e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade de ações para o 
enfrentamento a Covid-19; orientar a equipe de técnicos e assistentes na atividade 
delegadas; interpretar exames para fins de diagnósticos de causa-mortis, assinar as 
respectivos atestados de óbitos; Coordenar, orientar e supervisionar as ações de 
saúde do centro de atendimento a Covid-19 do município e bem assim de programas 
específicos de saúde quando designado para tal. Executar outras tarefas afins e 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
REQUISITOS DO CARGO: Instrução 3º grau completo em Medicina, e registro no 
respectivo Conselho Federal da categoria profissional. Idade mínima de 21 anos, 
disponibilidade de 40 horas semanais e plantões eventuais. INICIATIVA: O ocupante 
do cargo deverá ser capaz de solucionar problemas, dentro dos padrões adequados e 
sugerir mudanças com base em seus conhecimentos profissionais. 
 
RESPONSABILIDADE POR CONTATO HUMANO: Contatos frequentes internos e 
externos que requerem tato, discernimento e certo grau de persuasão. 
 
RESPONSABILIDADE POR DECISÃO: O trabalho exige considerável atenção e 
exatidão, para evitar erros que possam causar considerável prejuízo. 
 
RESPONSABILIDADE POR INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS: O trabalho 
proporciona acesso a assuntos considerados de estritas confidências de pacientes e 
doenças, que se forem divulgados, poderão causar embaraços e/ou graves e médios 
prejuízos financeiros e morais a terceiros e à instituição. Discrição e integridade 
máxima são requisitos essenciais do cargo. 
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11.8 A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados 
constantes da ficha de inscrição,bem como a apresentação de documentos falsos ou 
a prática de atos dolosos pelo candidato,importará na anulação de sua inscrição e de 
todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
11.9 Os documentos relativos a este Processo Seletivo Simplificado serão arquivados 
pelo Município de Nova Tebas-PR, que arquivará os documentos durante toda a 
validade do Processo Seletivo Simplificado. 

 
12 . DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 
 

12.1 A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias 
acontardesuapublicação,nãosendoaceitanenhumaimpugnaçãoquantoasnormas nele 
contidas, após estadata. 
12.2 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 
12.3 Fazem parte deste Edital: 
 
Anexo I – Cronograma, 
Anexo II - Atribuições do cargo – Medico 40h. 
 
11.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
        Prefeitura do Município de Nova Tebas - PR, em 28 de janeiro de 2022. 

 
 

 Clodoaldo Fernandes dos Santos 
Prefeito do Município de Nova Tebas 

 
 

Felomena Maria da Silva 
Presidente da Comissão Especial do 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

1,00

LIQUIDADAS

01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00928.378,9474.719,61 74.950,60 74.950,60 74.950,60 76.617,64 76.617,64 76.617,64 76.617,64 74.857,63 77.202,39 73.190,60 97.086,35DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00928.378,9474.719,61 74.950,60 74.950,60 74.950,60 76.617,64 76.617,64 76.617,64 76.617,64 74.857,63 77.202,39 73.190,60 97.086,35Pessoal Ativo

0,00767.311,5161.751,75 61.942,65 61.942,65 61.942,65 63.320,37 63.320,37 63.320,37 63.320,37 61.865,82 63.803,64 60.488,10 80.292,77     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00161.067,4312.967,86 13.007,95 13.007,95 13.007,95 13.297,27 13.297,27 13.297,27 13.297,27 12.991,81 13.398,75 12.702,50 16.793,58     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,00928.378,9474.719,61 74.950,60 74.950,60 74.950,60 76.617,64 76.617,64 76.617,64 76.617,64 74.857,63 77.202,39 73.190,60 97.086,35DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

35.995.703,26RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

35.995.703,26RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

928.378,94DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,58%

2.159.742,20LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

2.051.755,09LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

1.943.767,98LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 010/2022 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: CONSTRUTEBAS- MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ – 09.297.571/0001-04 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA CONCESSÃO DE BENEFICIO EVENTUAL 
CONCEDIDO ATRAVÉS DE PARECER SOCIAL. 
 
DATA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2022. 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e execução do contrato será 
de 2 (dois) meses contados a partir da assinatura do contrato. 
 
 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

entrega dos produtos e emissão da respectiva nota fiscal. 
 
VALOR TOTAL: Fica previamente acertado o valor global de R$ 11.909,84 
(onze mil, novecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                       
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

1,00

LIQUIDADAS

01/2021
02/2021

03/2021
04/2021

05/2021
06/2021

07/2021
08/2021

09/2021
10/2021

11/2021
12/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

Presidente

SIDINEI SCHON

Contadora

NILSA DE SOUZA HORODENSKI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

928.378,94 2,58

2.159.742,20 6,00

2.051.755,09 5,70

7.097,90 0,00

Presidente

SIDINEI SCHON

Contadora

NILSA DE SOUZA HORODENSKI

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 35.995.703,26

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 35.995.703,26

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.943.767,98 5,40

35.995.703,26Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 /
1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2021 À 12/2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

Presidente

SIDINEI SCHON

Contadora

NILSA DE SOUZA HORODENSKI

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos do Tesouro (Descentralizados)
0,00

0,00
0,00

0,00
7.097,90

7.097,90
0,00

7.097,90
0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)
0,00

0,00
0,00

0,00
7.097,90

7.097,90
0,00

7.097,90
0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

TOTAL (III) = (I + II)
0,00

0,00
0,00

0,00
7.097,90

7.097,90
0,00

7.097,90
0,00

0,00


